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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 44 EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 
1) Processos Novos. 
 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Processo: 962710/16 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 216411/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL 
Interessado: ADAIR BOTH, ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): ALVARO 
MARTINHO WALKER, LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de 
Castro, SIMONE VIANA COELHO, EDUARDO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA), 
EDER LOVATTO, ISMAR ANTONIO PAWELAK, RAMI ANGELO GAZOLA, VANELI 
& FILHO LTDA 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 488284/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE GOIOXIM 
Interessado: ELIAS SCHREINER, OLIVO AGOSTINHO CALSA 
 
Processo: 706648/15 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
Interessado: DORIVAL CAETANI, SAULO CESAR GUERRA 
 
Processo: 999327/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 

BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 

NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 

DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 

JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: JANETE FERREIRA OLIVEIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

 
Processo: 478240/16 

Entidade: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE 
Interessado: ALCIR VALENTIN PIGOSO (Procurador(es): PRISCILA STELA 

PEDROSO) 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 

 
Processo: 1154829/14 

Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ (Procurador(es): PRISCILA 
FERREIRA BLANC, PETRUSKA LAGINSKI, FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ 
DA ROCHA LACERDA, ALESSANDRO ALVES LEMES, LEONARDO RODRIGUES 
SOARES, PRISCILA RAQUEL PINHEIRO, FABRICIO SANTOS MUZEL DE 
MOURA) 
Interessado: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, CARLOS ALBERTO RICHA, 
ESTADO DO PARANÁ, MAURO RICARDO MACHADO COSTA, MOUNIR 
CHAOWICHE, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, SILVIO MAGALHAES 
BARROS II 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 243001/15 
Entidade: CASA MILITAR 
Interessado: ADILSON CASTILHO CASITAS, CASA MILITAR 
 
Processo: 357582/16 
Entidade: FUNDO PARANÁ 
Interessado: FUNDO PARANÁ, JOAO CARLOS GOMES 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 511999/16 
Entidade: INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIAS - ITC 
Interessado: AMÍLCAR CAVALCANTE CABRAL 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 705270/16 
Entidade: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A 
Interessado: JOÃO VICENTE BRESOLIN ARAÚJO 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 885180/16 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
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RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 460840/14 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

Interessado: RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR (Procurador(es): 

ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 

 
PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 1105844/14 

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA 

Interessado: CARLOS SUTIL (Procurador(es): EDMILDO FERNANDES), JOSIAS 

PROENÇA, MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 240412/13 

Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

Interessado: AIRTON VIDAL MARON, LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO 

(Procurador(es): elaina ebert castro santos) 

 

Processo: 349288/16 

Entidade: INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANA 

Interessado: BENNO HENRIQUE WEIGERT DOETZER, INSTITUTO DE 

FLORESTAS DO PARANA 

 

Processo: 351860/16 

Entidade: FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, FUNDO ESTADUAL DOS 

DIREITOS DO IDOSO, LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO 

 

Processo: 358783/16 

Entidade: ELEJOR - CENTRAIS ELETRICAS DO RIO JORDÃO S/A CURITIBA 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELEJOR - CENTRAIS 

ELETRICAS DO RIO JORDÃO S/A CURITIBA, RAFAEL IATAURO (Procurador(es): 

RAFAEL IATAURO, ALESSANDRO PANASOLO), REINHOLD STEPHANES 

JUNIOR 

 

 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
ALERTA 

 

Processo: 810848/16 

Entidade: ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Processo: 885198/16 

Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

Interessado: IVAN LELIS BONILHA 

 

Processo: 962818/16 

Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

Interessado: IVAN LELIS BONILHA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 267842/16 

Entidade: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Interessado: CARLOS EDUARDO DE MOURA, CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO 

 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 161580/16 

Entidade: SOCIEDADE CIVIL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

SOCIOECONOMICO DO BRASIL EM CURITIBA (Procurador(es): RAFAEL DE 

LIMA FELCAR) 

Interessado: JOSE ALTAIR MOREIRA, LEONIDES BOGO JUNIOR, LUCI HELENA 

DE OLIVEIRA GARCIA (Procurador(es): RAFAEL DE LIMA FELCAR), MIGUEL 

ANGELO CRESPO GARCIA JUNIOR (Procurador(es): RAFAEL DE LIMA 

FELCAR), MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 689810/16 

Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

Interessado: JOSE CARLOS ALVES SILVA, LUCIVANI SUZILMAR TOTTI DE 
BASTOS (Procurador(es): AMAURI SILVA TORRES, GUILLERMO FELIPE 

MARINS OCAMPOS, FERNANDA CAROLINA SCHLOGEL DE FREITAS), 
OSMARIO JOSE CORDEIRO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 186214/16 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA 
 
Processo: 269721/16 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, JOSIANE 
FRUET BETTINI LUPION, SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE 
SOUZA 
 
Processo: 357310/16 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA CUTIA S/A (Procurador(es): PAULO 
SÉRGIO SENA, CRISTINA KAWAKA, LUIS ADOLFO KUTAX, JEFFERSON 

CAMILO DE SIQUEIRA, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO) 
Interessado: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR, EDSON SARDETO, ROBERTO 

CAMBUÍ, USINA DE ENERGIA EOLICA CUTIA S/A (Procurador(es): PAULO 
SÉRGIO SENA, CRISTINA KAWAKA, LUIS ADOLFO KUTAX, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO) 

 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 622663/10 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

Interessado: CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA FILHO (Procurador(es): 
THEO BOTELHO MARES DE SOUZA), DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 

LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARIA MARTA RENNER WEBER 

LUNARDON, MARTA MARIA DE SOUZA (Procurador(es): MARCELO BUZATO, 

ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI), NEUZA PESSUTI FRANCISCONE 
(Procurador(es): MARCELO BUZATO, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI), 
PAULO SERGIO ROSSO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 
RECURSO DE REVISÃO 

 
Processo: 44824/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
Interessado: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), 
EDSON ANTONIO PRIMON, ROBERT BEDROS FERNEZLIAN 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 

 
Processo: 664538/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
Interessado: MARCOS ANTONIO DAVID (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO 
DI BACCO), MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 195714/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
Interessado: ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS, ELIANE LUIZ RICIERI, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 570912/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): 
Natália Perez Iizuka Felizardo), JOSE SERGIO JUVENTINO 
 
Processo: 445961/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ANTONINA, JOÃO UBIRAJARA LOPES, LUIZ CARLOS MACIEL, MARCIA 
CRISTINA PERES MENDES, OSCAR BUCK NETO 
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RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 834751/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

(Procurador(es): ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Processo: 623193/16 

Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

Interessado: ANTONIO EL-ACHKAR, CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS, JOHN 

RAFAEL GALDINO, VALENTIM ZANELLO MILLEO (Procurador(es): ROLANDI 

HORACIO DORNELLES FILHO, GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 

FERREIRA, WILSON ACCIOLI DE BARROS FILHO, VALQUIRIA DE LOURDES 

SANTOS) 

 

RECURSO DE AGRAVO 

 

Processo: 484142/16 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

Interessado: JOÃO DORVALINO MACHADO NETO (Procurador(es): FABIAN 

EMANUEL DALTOE DALMINA, MANUELA TOPPEL PORTES) 

 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 

 

Processo: 659266/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Interessado: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS, MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 

 

 

AUDITOR TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 813685/16 

Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

Interessado: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, MOUNIR CHAOWICHE 

(Procurador(es): CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, PRISCILA FERREIRA BLANC, 

LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ 

DA ROCHA LACERDA) 

 
 

2) A relação abaixo trata de processos pendentes de julgamento no momento 

da publicação da pauta, referente a Sessão nº 43 do dia 08/12/2016, 

disponibilizada em 28/11/2016, excluídos os julgados na Sessão nº 42, 

realizada em 01/12/2016. Para atualização quanto à situação processual 

(julgamento, adiamento, pedido de vista ou retirada de pauta) acesse 

http://www1.tce.pr.gov.br/sessao/ultimasessao, às sextas-feiras. 

 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 624242/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS SERV. 

PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA 

Interessado: DILMARA APARECIDA BANISKI DE PAULA, NORDI PERUZZO, 

PEDRO IVO ILKIV 

 

Processo: 715582/15 Adiado por devolução pós-vista desde 01/12/2016 

Entidade: MUNICIPIO DE JESUÍTAS 

Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR (Procurador(es): ORLANDO 

MOISÉS FISCHER PESSUTI), OSVALDO DE SOUZA 

 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 503635/16 Vista desde 01/12/2016 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 

Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO (Procurador(es): FERNANDO 

HENRIQUE CORRADO MAZIERO), EDWALDO GOMES DE SOUZA 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Processo: 827910/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 555917/15 Vista desde 27/10/2016 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A (Procurador(es): FABRICIO 
JOSE BABY, SAMUEL IEGER SUSS, TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA, 
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA, ERICKSON GONÇALVES DE FREITAS, 
ALESSANDRA BARANCELLI) 
Interessado: HERALDO ALVES DAS NEVES, JURACI BARBOSA SOBRINHO 
(Procurador(es): MAYARA PUCHALSKI), Renato Macaneiro, SAMUEL IEGER 
SUSS 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 4917/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: CAMILA DE MORAES BARCO, DANILO DE MORAES BARCO, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE 
LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA 
MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE 
HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), ROSELEI 
APARECIDA DE MORAES BARCO 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 364341/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA 
Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH (Procurador(es): ATILA SAUNER POSSE) 
 
Processo: 199987/16 Vista desde 17/11/2016 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): PAULO 
KINZKOWSKI, JOSÉ VALTER RODRIGUES, WALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, 
CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIDA, NELSON SCARPIM JUNIOR, ADRIANA 
BOLZANI BACH, PATRICIA MOREIRA DE SOUZA MOURA, JAQUELINE 
KOWALSKI, MARCIA GALICIOLI, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO 
YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS 
BAPTISTA, CLEISON DIOTALEVI) 
Interessado: ADENIVAL ALVES GOMES (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), AÍLTON 
CARDOZO DE ARAÚJO, ALDEMIR JOÃO MANFRON (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), ANGELO BATISTA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), ANTONIO 
OSÓRIO BUENO DOS SANTOS, CARLOS BORTOLLETTO, CELSO 
TORQUATO (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 
FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), EHDEN ABIB, ELIAS VIDAL 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), FABIO DE SOUZA CAMARGO 
(Procurador(es): RAIANA FRANCA RIBEIRO, VANESSA SCHINZEL PEREIRA, 
HADERLANN CHAVES CARDOSO, VICTOR HUGO GEBHARD DE AGUIAR, 
LUCAS PALMEIRA MARCOLINI MATTOS, RODRIGO DE BITTENCOURT 
MUDROVITSCH, LEANDRO DIAS PORTO BATISTA, LUCAS FABER DE 
ALMEIDA ROSA, EDUARDO AUGUSTO SOUTO DA COSTA SCHNEIDER, 
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HELENA VASCONCELOS DE LARA RESENDE, ANA CAROLINA LEAO 
OSORIO, DEBORA BERNARDON, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO, 
WILLIAM PEREIRA LAPORT, ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA, CAMILA 
TORRES DE BRITO, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO, MARIANA 
ALBUQUERQUE RABELO, ARTHUR FERNANDES BERNARDO NOBRE, 
FREDERICO FONSECA COUTINHO, EDUARDO UBALDO BARBOSA, BRENA 
GUIMARAES DA COSTA, GEORGE ANDRADE ALVES, FELIPE NOBREGA 
ROCHA, ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, DANIEL NASCIMENTO GOMES, 
RITA DE CASSIA ANCELMO BUENO), GERALDO CLAITO BOBATO 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JAIR CEZAR DE OLIVEIRA 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JAIRO MARCELINO DA SILVA, JOÃO 
CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): GEROLDO AUGUSTO HAUER, 
MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, PAULO 
HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO BERTASI, WILMAR 
EPPINGER, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, RODRIGO GAIAO, JORGE 
LUIZ MAZETO, JESSICA AGDA DA SILVA, LUCELENE OLIVEIRA DE FREITAS, 
PAULO HENRIQUE LOPES FURTADO FILHO, JULIANA KOQUE DE MUZIO 
CONTE, PEDRO SCHNIRMANN, CAROLINA JANZ COSTA SILVA, BRUNO 

ARCIE EPPINGER, ROBERTA DEL VALLE, CAROLINA CHAVES HAUER, 
ALTIVO JOSE SENISKI, FABIANO ARCIE EPPINGER, CAIAN ESPINDOLA 
ELHABRE), JÔNATAS PIRKIEL, JORGE LUIZ BERNARDI (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), JOSÉ APARECIDO ALVES (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JOSÉ 
ROBERTO SANDOVAL (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), JULIETA MARIA 
BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), LUIZ 
ERNESTO ALVES PEREIRA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), LUIZ FELIPE 
GUBERT BRAGA CÔRTES (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, 
ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), MARCELO 
BELTRAO DE ALMEIDA, MARCIA SCHIER, MARIO CELSO PUGLIELLI DA 
CUNHA (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), NELY LIDIA VALENTE ALMEIDA, NEY 
LEPREVOST NETO, NILTON FERREIRA BRANDÃO (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), OSMAR STUART BERTOLDI, PAULO FROTE (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), PAULO ROBERTO OLSZEWSKI (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), PAULO 
SALAMUNI (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 
FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), PEDRO PAULO COSTA 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), REINHOLD STEPHANES JUNIOR 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), RICARDO CRACHINESKI GOMYDE, 
ROSELI ISIDORO (Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA 
FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), RUI KIYOSHI HARA 
(Procurador(es): GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), SABINO PICOLO (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, ROBERTA FERREIRA, VALQUIRIA DE LOURDES 
SANTOS), VALDEMIR MANOEL SOARES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 728700/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 
Interessado: ANIELY CRISTINA DAS NEVES HARTT, JUVENAL DA CRUZ 
CAMPANHOLI, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, VALDOMIRO BUENO DE LIMA 
 
Processo: 788699/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, MARIA CLORY 
ZANFERRARI (Procurador(es): CESAR FELIX RIBAS, EDERSON RIBAS BASSO E 
SILVA), MOACIR SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
 
Processo: 808738/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: ELIDIO JOSE SEGALA CARVALHEIRO, MÁRCIO CLAUDIO 
WOZNIACK 
 
Processo: 830539/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, PAULO HENRIQUE PETROCINI, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 

CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), 
RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO 
BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS) 
 
Processo: 881923/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), OFICINA 
DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY 
MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 

FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS) 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 332683/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: AGENCIA PARANA DE DESENVOLVIMENTO (Procurador(es): SÉRGIO 
LUIZ MACHADO) 
Interessado: ADALBERTO DURAU BUENO NETTO, CARLOS ALBERTO DEL 
CLARO GLOGER (Procurador(es): CLAUDIO ROTUNNO, CARLOS REBELO 
GLOGER, PAULA FELIZ THOMS, GUILHERME GUALBERTO DOS ANJOS) 
 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 583805/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA, M.I. 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (Procurador(es): GILBERTO MARIA, 
GILBERTO RAFAEL MARIA, GIOVANA FRANZONI MARIA) 
 
Processo: 587002/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA, M.I. 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (Procurador(es): GILBERTO MARIA, 
GILBERTO RAFAEL MARIA, GIOVANA FRANZONI MARIA), SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 806948/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 524027/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL 
Interessado: ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN 
CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), ALFREDO NOVAK, ANDERSON 
MARLON GRASEL (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, LUIZ 
FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), CONSTRUTORA 
PHORTUS LTDA (Procurador(es): SIMONE VIANA COELHO, EDUARDO VIEIRA 
DE SOUZA BARBOSA), EDER LOVATTO (Procurador(es): ALVARO MARTINHO 
WALKER, Fernando Bueno de Castro), EMPREITEIRA SANTA LUZIA LTDA ME, 
FRANCIELE LANZ TREVISAN (Procurador(es): ALVARO MARTINHO WALKER, 
Fernando Bueno de Castro), ISMAR ANTONIO PAWELAK, MARCELI FIEDLER 
BACKES, NELISE RUSCHEINSKY 
 
Processo: 538648/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: JORGE LUIZ MASSARO (Procurador(es): MARIA ANGÉLICA 
ODEBRECHT MASSARO), LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI (Procurador(es): 
CLARA DO CARMO NASCIMENTO SCHADECK, MANUELA TOPPEL PORTES) 
 
Processo: 585298/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
Interessado: ADROALDO HOFFELDER 
 
Processo: 903990/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
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RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 921402/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: SILVIO PAULO GIRARDI 
 
PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 

 
Processo: 921160/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
CONSULTA 
 
Processo: 430964/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI (Procurador(es): MARIA ROSA DOS SANTOS) 
Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, MUNICÍPIO DE SARANDI 
(Procurador(es): MARIA ROSA DOS SANTOS) 
 
Processo: 513002/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 01/12/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 
Interessado: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, MUNICÍPIO DE SARANDI 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 854292/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 656467/08 Adiado por devolução pós-vista desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): 
GIOVANA GOMES GAVIÃO GONZAGA, JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA, 
Rosimeire Cassia Cascardo Werneck, JOSÉ RÉUS RODRIGUES DOS SANTOS, 
IURY RAFAEL DE SOUZA), ELENICE NURNBERG (Procurador(es): RICARDO DE 
FREITAS VASCO), MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI (Procurador(es): RICARDO DE FREITAS VASCO), REGINALDO LOPES 
MORENO (Procurador(es): RICARDO DE FREITAS VASCO), RENI CLÓVIS DE 
SOUZA PEREIRA 
 
DENÚNCIA 
 
Processo: 352223/98 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: ALEXANDRE HÚNGARO DA SILVA 
Interessado: ALEXANDRE HÚNGARO DA SILVA, INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ESTUDOS E PESQUISAS SOCIOECONOMICOS S/S LTDA, MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, ONIVALDO IZIDORO PEREIRA 
 
Processo: 580622/08 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ (Procurador(es): Murilo Aparecido Correa de 
Souza) 
Interessado: CARLOS KANEGUSUKU, MARCIO BRIGANTI, SIRLEI MARIA DE 
FREITAS AGUIAR 
 
Processo: 73117/00 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 859774/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
Interessado: JOSENEY VICENTE, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, VALDOMIRO ABRAAO PERSCH 
(Procurador(es): ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR) 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 456607/09 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 43130/12 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA 
Interessado: CÉLIA CABRERA DE PAULA, MARCIO FERNANDO CALDERARI, 
PAULO MESSIAS DA SILVA PAIXÃO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY 
 
Processo: 417323/12 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 

Interessado: ARIOVALDO EMERENCIANO DEMORI, CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO TOMÉ, DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, J.A GONCALVES & F.S BEXIGA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, JOSÉ AIRTON GONÇALVES, MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, MUNICÍPIO DE RONDON, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 471123/12 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Interessado: GELSON LINDNER, JOSE LUIZ RAMUSKI, RAUL CAMILO ISOTTON 
 
Processo: 348248/13 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
Interessado: ALFREDO JOSE GONZALES DI LANDRO, AMAURI BARICHELLO, 
ANA LUCIA MAZETO GOMES, ESCRITORIO CONTABIL CALIFORNIA LTDA - 
ME, K T CONTRUÇOES CIVIS LTDA ME, LUIS ROBERTO WOIDELA, M L 
CONSTANTINO ME, MELO & FAVORETO CONTABILIDADE LTDA - ME 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), METAFA FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURA METALICAS LTDA (Procurador(es): Edival Morador, LUCIO 
RICARDO FERRARI RUIZ, EIDINALVA DA SILVEIRA MORADOR), MUNICÍPIO DE 

CALIFÓRNIA, NAIR FEDEROVICZ MENDES DOS SANTOS 
 
Processo: 782790/14 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 
Interessado: DARCI TIRELLI, EDSON KOPROWSKI 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 736484/11 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: DINKHUYSEN ATIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS LTDA - 
CONSAI (Procurador(es): IVONE PAVATO BATISTA, JULIANA MICHELE DE 
ASSUNCAO), KELLI CRISTINE VILELA BASSI, MARIA APARECIDA DE SOUZA 
LIMA BASSI 
 
Processo: 76768/13 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: CHARLES WINICIUS ZILIO, CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA, 
FRANCO SERENI, LABORATORIO SAO CAMILO (Procurador(es): JULIO CESAR 
HENRICHS) 
 
REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 
 
Processo: 474433/14 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
Interessado: AMARILDO LUIZ VIEIRA, CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, 
CLAUDIO BISPO ELVIRA, JANILSON MARCOS DONASAN, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 514900/12 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
(Procurador(es): SILVESTRE DIAS DOS REIS, daniele dias dos reis, JOÃO 
VICTOR BAGGIO MOLINI, EDSON JOSE MONTEIRO KLETLINGUER, Simone 
Gonçalves de Lima, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) 
Interessado: ELIR DE OLIVEIRA (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI 
BACCO), JOSE CARLOS SCHIAVINATO, JOSELIA PANICHEK, JURANDIR 
ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, MAURO BURAK 
(Procurador(es): NORBERTO BONAMIN JUNIOR), ORGANIZAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA (Procurador(es): SILVESTRE DIAS 
DOS REIS, daniele dias dos reis, JOÃO VICTOR BAGGIO MOLINI, EDSON JOSE 
MONTEIRO KLETLINGUER, Simone Gonçalves de Lima, NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES), PAULO ROBERTO RIBEIRO 
 
Processo: 859150/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, 
ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA 
FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI 
SAVARIS), NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO 
JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, 
KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY 
MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL, VISAO PUBLICIDADE 
LTDA - EPP 
 
Processo: 860663/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
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Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), 
RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO 
BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 491394/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
Interessado: ALTAIR JOSE ZAMPIER, LUCIANE DIAS GONÇALVES, MARIA 
LUCIA BASSANI, MARLENE APARECIDA MENDES 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 451593/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA LETICIA PURETZ 
RAMOS, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER 
CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL 
PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE 
CARVALHO TEIXEIRA) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RAFAEL IATAURO 
 
Processo: 16340/16 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): DANIELLE 
RETONDARIO SALES, ZULEIS KNOTH, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, 
SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, IVO PETRY MACIEL 
NETO, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER 
ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA 
PRADO MARCON) 
Interessado: ANA LUCIA CAMEIRAO, ANDRE GUSTAVO REIS FIALHO, 
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO (Procurador(es): VALERIA SUSANA 
RUIZ, Viviani Costa, Nelcimara Aparecida Costa Rocha, IVAN DE AZEVEDO 
GUBERT), APP DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
PUBLICA DO PARANA (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, 
João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE 
KINOSHITA), ARAUCÁRIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA (Procurador(es): 
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR 
FILHO), ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, João Luiz Arzeno 
da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE KINOSHITA), 
AUTO VIAÇAO MARECHAL LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE 
ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), AUTO VIAÇÃO 
REDENTOR LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 
ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), AUTO VIAÇÃO SANTO 
ANTÔNIO LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, 
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU 
FELIPE BACELLAR FILHO), CARLOS EDUARDO MANIKA, CASSIA RICARDO DE 
ARAGÃO, CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A (Procurador(es): RENATO 
CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, 
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ELTON BAIOCCO), CELSO 
BERNARDO, CONSORCIO PIONEIRO, CONSORCIO TRANSBUS, DENISE 
TEREZINHA SELLA, EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO, EXPRESSO 
AZUL LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, 
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), Fabiano Braga Cortes Júnior (Procurador(es): 
VALERIA SUSANA RUIZ, Viviani Costa, Nelcimara Aparecida Costa Rocha, IVAN 
DE AZEVEDO GUBERT), FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): 
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS 
BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH), GUACIRA CAMARGO 

ASSUNÇÃO CIVOLANI, GUSTAVO BONATO FRUET, INSTITUTO CURITIBA DE 
INFORMÁTICA - ICI (Procurador(es): ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI), JACSON 
CARVALHO LEITE (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, 
FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA 
MANNRICH), LUBOMIR ANTONIO FICINSKI DUNIN, LUIZ FILLA, MARCOS 
VALENTE ISFER (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, 
FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA 
MANNRICH), MARILENA INDIRA WINTER (Procurador(es): EGON BOCKMANN 
MOREIRA, CELIO LUCAS MILANO, BERNARDO STROBEL GUIMARAES, 
FABIANE TESSARI LIMA DA SILVA, HELOISA CONRADO CAGGIANO, PEDRO 
HENRIQUE BRAZ DE VITA, MARIANA ALMEIDA KATO), ORLANDO BERTOLDI & 
CIA LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, 
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO), RENATO JOSE DE ALMEIDA RODRIGUES 
(Procurador(es): ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI), ROBERTO GREGORIO DA 
SILVA JUNIOR, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, ROSANGELA MARIA 
BATTISTELLA, RUBENS DE CAMARGO PENTEADO, SAULO DE OLIVEIRA 
MIRANDA, SIND MOTO E COBR NAS EMP DE TRANS PASSAG CTBA REG 
METRO (Procurador(es): FLAVIO WARUMBY LINS, ALCENIR TEIXEIRA, ELIAS 
MATTAR ASSAD), SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO E 
METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE CU (Procurador(es): RENATO 

CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, Carolina Pinto Coelho, 
GABRIELA DA SILVA BATISTA LOPES, BRUNO GOFMAN, FELIPE ANDRES 
PIZATO REIS), SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CURITIBA (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE 
ALMEIDA, João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, 
FERNANDA YASUE KINOSHITA), SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, 
João Luiz Arzeno da Silva, DANIELA VOLKART MAINARDI, FERNANDA YASUE 
KINOSHITA), SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DE 
CURITIBA (Procurador(es): SANDRO LUNARD NICOLADELI, ANDRE FRANCO 
DE OLIVEIRA PASSOS, FABIO AUGUSTO MELLO PERES, LUASSES 
GONÇALVES DOS SANTOS, ALMIRO ANTONIO FABRÍCIO DE CARVALHO, 
DENISE VIERA DE CASTRO), TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA LTDA 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU 
FELIPE BACELLAR FILHO), URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): 
DANIELLE RETONDARIO SALES, ZULEIS KNOTH, AMANDA CRISTHINA 
ALMEIDA SAVA, SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, IVO 
PETRY MACIEL NETO, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, PEDRO 
HENRIQUE SCHERNER ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA 
RIBEIRO LOPES, CLAUDIA PRADO MARCON), VIAÇÃO CIDADE SORRISO 
LTDA (Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU 
FELIPE BACELLAR FILHO), VIAÇÃO TAMANDARÉ LTDA (Procurador(es): 
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELLAR 
FILHO), WILHELM EDUARD MILWARD DE AZEVEDO MEINERS 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 492125/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI 
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ DE IPORÃ, RODRIGO JARENKO 
ZILIOTTO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
 
Processo: 77497/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO 
 
CONSULTA 
 
Processo: 273030/09 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
Interessado: LUIZ ANTONIO FERNANDES 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 

 
Processo: 502252/15 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET 
 
Processo: 518450/15 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 322122/15 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, JULIO CESAR FELIX 
 
Processo: 199057/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
RUBENS DE CAMARGO PENTEADO 
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CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 383141/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): JULIO VINICIUS GUERRA 

NAGEM, JULIO CEZAR BITTENCOURT SILVA) 
Interessado: CRISTINA BENINCA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Processo: 916166/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, SANDRO LUIZ MOLINARI (Procurador(es): CRISTIANI 

MORAES LEANDRO MOLINARI) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 518888/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: ISAIAS DA LUZ 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ISAIAS DA 
LUZ 

 
CONSULTA 

 
Processo: 527321/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
Interessado: JOSE APARECIDO DE PAULA E SOUZA, MUNICÍPIO DE NOVA 

AURORA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 265840/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: SECRETARIA DO ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 
Interessado: JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, SECRETARIA DO ESTADO DO 

ESPORTE E DO TURISMO 
 
Processo: 284585/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 
Interessado: DIEGO GURGACZ, INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO 
ESPORTE 
 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
 
Processo: 324480/16 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 269845/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: SERGIO CAVAGNI 
 
Processo: 444957/16 Vista desde 01/12/2016 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: INSTITUTO DE GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA 
Interessado: ANTONIO CLÁUDIO DE SOUZA, ELIEL HERNANDES ROQUE 
(Procurador(es): CARLOS EDUARDO PINTO, MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR, 
JORGE LUIS RODRIGUES, PAULO EDUARDO FECCHIO DOS SANTOS, KAMILA 
YURI IMAMURA), MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ (Procurador(es): MAURICIO 
GONÇALVES PEREIRA, CARLOS EDUARDO FOGANHOLO), PÉRSIUS 
ANTUNES SAMPAIO 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 486528/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RAFAEL 
IATAURO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 946320/15 Vista desde 03/11/2016 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA (Procurador(es): ATILA SAUNER POSSE) 

Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH, INSTITUTO CORPORE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA (Procurador(es): ATILA SAUNER 
POSSE), LEILA MIOTTO AMADEI (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI 
BACCO), MUNICÍPIO DE JURANDA 
 
Processo: 152/16 Adiado por pedido do relator desde 01/12/2016 

Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS, FERNANDO 

MASSARDO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA) 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): EDGAR 

ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), HAMILTON 
APARECIDO GIMENES, HUDSON CALEFE (Procurador(es): FERNANDA 

ZANICOTTI LEITE) 
 
PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 

 

Processo: 719565/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: CÉLIA ROSANA MORO KANSOU, PARANAPREVIDÊNCIA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 223241/16 inscrito para a sessão do dia 08/12/2016 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: IVAN LELIS BONILHA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 
 

 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 89059/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 

Entidade: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
Interessado: CARLOS AUGUSTO GARCIA, ILIZEU PURETZ, Thiago de Araujo 
Chamulera 

 
Processo: 66364/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 
Interessado: AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, RUDIMAR FEDRIGO 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 396219/16 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
(Procurador(es): IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO) 
Interessado: JOSÉ BAKA FILHO (Procurador(es): DANIEL WUNDER HACHEM, 
FELIPE KLEIN GUSSOLI) 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 1099186/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR (Procurador(es): 
JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT, ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO, 
SAMUEL EBEL BRAGA RAMOS, THOMAS MAGNUN MACIEL BATTU) 
Interessado: PAULINO PASTRE (Procurador(es): JÚLIO APARECIDO 
BITTENCOURT, ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO) 
 
CONSULTA 
 
Processo: 760804/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES, MUNICÍPIO DE PINHAIS 
 
Processo: 453657/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/08/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
Interessado: LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA 
 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 188833/15 Adiado por pedido do relator desde 27/10/2016 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO 
Interessado: JOSE ANTONIO PASE (Procurador(es): ALEXANDRE MARTINS), 
LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 767663/15 Adiado por pedido do relator desde 10/11/2016 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
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Interessado: RIAD SAID ZAHOUI (Procurador(es): RODRIGO PIRONTI AGUIRRE 
DE CASTRO, RAFAEL PORTO LOVATO) 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 35557/16 Vista desde 17/11/2016 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: CONSTRUFAX CONSTRUTORA FAXINAL LTDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, VALDECIR 
APARECIDO POLETTINI (Procurador(es): MARCELO BUZATO, SERGIO DE 
SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI 
SATO, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT, ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), 
VALDEVINO DO ESPIRITO SANTO 
 
 

Por ocasião do julgamento será observada a ordem do art. 430, § 2º, do 
Regimento Interno. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 698599/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDIR MARIA DOS REIS, SUELY HASS, VALDEMAR RICARDO 
DOS REIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 696/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
88496/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9500, do dia 24/07/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 2.706,80 (dois mil, 
setecentos e seis reais e oitenta centavos), deferida para EDIR MARIA DOS REIS, 
na qualidade de cônjuge do ex-servidor VALDEMAR RICARDO DOS REIS, falecido 
em 01/06/2015, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal n.º 12257/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16304/16 
(peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 699150/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ SERGIO ANTOCZECEN, NEURACI ANTOCZECEN, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 697/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 83490/14, 
publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9245, do dia 11/07/2014, referente à Pensão 
Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.227,91 (um mil, duzentos e vinte e sete 
reais e noventa e um centavos), deferida para LUIS SERGIO ANTOCZECEN, na 
qualidade de cônjuge da ex-servidora NEURACI ANTOCZECEN, falecida em 
02/04/2014, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal n.º 12254/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16324/16 (peças n.ºs 
13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 575179/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, TEREZA BRUM ARBUINI, VICENTE ARBUINI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 698/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 87896/15, 
publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9477, do dia 23/06/2015, referente à Pensão 
Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.522,82 (um mil, quinhentos e vinte e dois 
reais e oitenta e dois centavos), deferida para VICENTE ARBUINI, na qualidade de 
cônjuge da ex-servidora TEREZA BRUM ARBUINI, falecida em 10/04/2015, tendo em 
vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12341/16 
e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16403/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 574130/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANEZIA BELARDO LAZARETTI, SUELY HASS, WALDEMAR 
LAZARETTI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 699/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
87743/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9473, do dia 17/06/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.678,59 (um mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), deferida para 
WALDEMAR LAZARETTI, na qualidade de cônjuge da ex-servidora ANEZIA 
BELARDO LAZARETTI, falecida em 26/12/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12342/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16400/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 498553/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA REGINA BERNINI AMARAL CAMPOS, PEDRO DE 
OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 700/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
82863/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9209, do dia 20/05/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 6.002,56 (seis mil e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), deferida para MARIA REGINA BERNINI 
AMARAL CAMPOS, na qualidade de cônjuge do ex-servidor PEDRO DE OLIVEIRA 
CAMPOS JUNIOR, falecido em 08/02/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 11958/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16465/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 554933/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIA PALOTINO, AYRES PALOTINO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 701/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
82939/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9210, do dia 21/05/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 7.884,15 (sete mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), deferida para ANTONIA 
PALOTINO, na qualidade de cônjuge do ex-servidor AYRES PALOTINO, falecido 
em 21/03/2014, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal n.º 11781/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16447/16 
(peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 846393/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA APARECIDA 
LOPES GONÇALVES, RAFAEL IATAURO, SILVIO GONÇALVES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 702/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro dos Atos de Benefício Previdenciário n.ºs 
89224/15 e 89225/15, publicados no Diário Oficial do Estado n.º 9537, do dia 

17/09/2015, referentes à Pensão Estadual por morte, nos valores mensais de R$ 
5.145,33 (cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) e R$ 
2.175,44 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
respectivamente, deferida para SILVIO GONÇALVES, na qualidade de cônjuge da 
ex-servidora MARIA APARECIDA LOPES GONÇALVES, falecida em 21/07/2015, 
tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
n.º 12028/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16469/16 (peças n.ºs 14 e 
15), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 492567/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO MULINARI, ROSA MARIA SOARES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 703/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
87529/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9460, do dia 27/05/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 4.409,76 (quatro mil, 
quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos), deferida para ROSA MARIA 
SOARES, na qualidade de convivente do ex-servidor JOÃO MOLINARI, falecido em 
13/03/2015, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal n.º 12384/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16498/16 
(peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 567826/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HELOISA HELENA NUNES, RODOLPHO CARBONARI 
SANTANNA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 704/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
87714/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9467, do dia 09/06/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 8.879,83 (oito mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos), deferida para HELOISA 
HELENA NUNES SANT’ANNA, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 
RODOLPHO CARBONARI SANT’ANNA, falecido em 29/04/2015, tendo em vista os 
Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12381/16 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16494/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 485412/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JULIO LOPES, SUELY HASS, TEREZA SOKOLOSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 705/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
87472/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9457, do dia 22/05/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 3.833,66 (três mil, 
oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), deferida para TEREZA 
SOKOLOSKI, na qualidade de convivente do ex-servidor JULIO LOPES, falecido 
em 28/03/2015, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal n.º 12387/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16506/16 
(peças n.ºs 14 e 15), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
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2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 242730/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES, CLAUDINEI LOPES, DANIELE LOPES, 
DIRLEI LOPES, FELIPE LOPES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 706/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
86636/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9413, do dia 18/03/2015, 

referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 5.221,07 (cinco mil, 
duzentos e vinte e um reais e sete centavos), deferida para DIRLEI LOPES, 
DANIELA LOPES, FELIPE LOPES e ALEXANDRE LOPES, na qualidade de 
cônjuge e filhos menores, respectivamente, do servidor CLAUDINEI LOPES, 
falecido em 17/01/2015, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12389/16 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal n.º 16588/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 12684/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO BENVINDO DA SILVA, MATHILDE TABORDA DE 
OLIVEIRA SILVA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 707/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
85803/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9363, do dia 05/01/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 5.020,26 (cinco mil e 
vinte reais e vinte e seis centavos), deferida para MATHILDE TABORDA DE 
OLIVEIRA SILVA, na qualidade de cônjuge do ex-servidor JOÃO BENVINDO DA 
SILVA, falecido em 22/11/2014, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12391/16 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal n.º 16582/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 768020/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: BERNADETE VEIGA BUENO, CARLYLE SILVINO SANTOS 
BUENO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 709/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
83810/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9252, do dia 22/07/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 4.381,32 (quatro mil, 
trezentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), deferida para BERNADETE 
VEIGA BUENO, na qualidade de cônjuge do ex-servidor CARLYLE SILVINO 
SANTOS BUENO, falecido em 17/06/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12189/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16306/16 (peças n.ºs 13 e 15), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 

Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1146699/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ETELVINA MACHADO LIMA, PEDRO BARBOZA DE LIMA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 710/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro dos Atos de Benefício Previdenciário n.ºs 
85458/14 e 85459/14, publicados no Diário Oficial do Estado n.º 9342, do dia 
27/11/2014, referentes à Pensão Estadual por morte, nos valores mensais de R$ 
2.820,02 (dois mil, oitocentos e vinte reais e dois centavos) e R$ 7.919,28 (sete mil, 
novecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos), respectivamente, deferida 

para ETELVINA MACHADO DE LIMA, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 
PEDRO BARBOSA DE LIMA, falecido em 30/10/2014, tendo em vista os Pareceres 
da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12439/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16670/16 (peças n.ºs 13 e 15), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1168994/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARILSA FERNANDES, MILTON JOSE FERREIRA, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 711/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
85510/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9343, do dia 28/11/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 7.448,24 (sete mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), deferida para 
MARILSA FERNANDES, na qualidade de cônjuge do ex-servidor MILTON JOSE 
FERREIRA, falecido em 24/10/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12436/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16673/16 (peças n.ºs 13 e 15), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 521636/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HAROLDO DO NASCIMENTO, ODILA TEREZINHA 
DOMINGUES NASCIMENTO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 712/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
82680/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9209, do dia 20/05/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 5.542,03 (cinco mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e três centavos), deferida para ODILA 
TEREZINHA DOMINGUES NASCIMENTO, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 
HAROLDO DO NASCIMENTO, falecido em 15/01/2014, tendo em vista os 
Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 11831/16 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal n.º 15557/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 578620/14 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: IVONE RIBEIRO DE CAMARGO, NORBERTO CORREIA DE 

CAMARGO, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 713/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 

83003/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9222, do dia 06/06/2014, 

referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.882,60 (um mil, 

oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), deferida para IVONE 

RIBEIRO DE CAMARGO, na qualidade de cônjuge do ex-servidor NORBERTO 

CORREIA DE CAMARGO, falecido em 14/03/2014, tendo em vista os Pareceres da 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 11947/16 e do Ministério 

Público junto ao Tribunal n.º 15747/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à 

legalidade e registro do Ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo. 

Curitiba, 29 de novembro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 1108436/14 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ANTÔNIO FERREIRA DE QUADROS, NEUSA TEREZINHA 

CAMPOS DE QUADROS, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 714/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 

85001/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9337, do dia 20/11/2014, 

referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.762,53 (um mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos), deferida para 

ANTONIO FERREIRA DE QUADROS, na qualidade de cônjuge da ex-servidora 

NEUSA TEREZINHA CAMPOS DE QUADROS, falecida em 07/10/2014, tendo 

em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 

12443/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16666/16 (peças n.ºs 13 e 

15), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo. 

Curitiba, 29 de novembro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 1141212/14 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JOAO EDGARD FERNANDES, NATHAN EDGARD DE 

OLIVEIRA FERNANDES, NATHIENY CAROLINE DE OLIVEIRA FERNANDES, 

SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 715/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 

85320/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9337, do dia 20/11/2014, 

referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 3.607,13 (três 

mil, seiscentos e sete reais e treze centavos), deferida para NATHAN 

EDGARD DE OLIVEIRA FERNANDES e NATHIENY CAROLINE DE OLIVEIRA 

FERNANDES, na qualidade de filhos menores do servidor JOÃO EDGARD 

FERNANDES, falecido em 17/08/2013, tendo em vista os Pareceres da 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12441/16 e do 

Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16668/16 (peças n.ºs 16 e 18), ambos 

favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo. 

Curitiba, 29 de novembro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 465574/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO CHRISTO, DALVA CHRISTO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 716/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
82481/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9195, do dia 29/04/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 4.294,20 (quatro mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), deferida para DALVA 
CHRISTO e MONICA CRISTINA ARAUJO CHRISTO, na qualidade de cônjuge e 
filha menor, respectivamente, do ex-servidor ANTONIO CHRISTO, falecido em 
13/11/2013, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal n.º 11873/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 15670/16 
(peças n.ºs 15 e 16), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1077875/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DANIELA KULAKOVSKI VENETZEI, PEDRO VENETZEI, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 717/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
84963/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9328, do dia 07/11/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.434,29 (um mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos), deferida para 
DANIELA KULAKOVSKI VENETZEI, na qualidade de filha menor do ex-servidor 
PEDRO VENETZEI, falecido em 30/09/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12467/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16638/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1086947/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JESUINO DE PAULA, SUELY HASS, ZENAIDE MARIA DA 
SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 718/16 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 

84997/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9328, do dia 07/11/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 4.563,88 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), deferida para 
ZENAIDE MARIA DA SILVA, na qualidade de convivente do ex-servidor JESUINO 
DE PAULA, falecido em 03/05/2014, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12465/16 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal n.º 16631/16 (peças n.ºs 14 e 15), ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 222813/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ANERI TEREZINHA VACHIN CANTELLI, APAE ASSOCIAÇAO 
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DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOA ESPERANCA DO IGUACU, 
CLAUDEMIR FREITAS, ERNI DE SOUZA, MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 720/16 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, CNPJ 
n.º 03.826.844/0001-84, da gestão de ANERI TEREZINHA VACHIN CANTELLI, 
referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de Boa 
Esperança do Iguaçu, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 25.100,00 (vinte 
e cinco mil e cem reais), tendo por objeto prestar auxílio financeiro à Entidade para 
aquisição de material de consumo, com base no art. 16, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos n.º 2602/16 e o Parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal n.º 16814/16 (peças n.ºs 24 e 25, respectivamente), ambos com 
entendimento linear em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos, são de natureza 
estritamente formal e, no presente caso, sugerir, em virtude da adaptação ao novo 
Sistema Integrado de Transferências, aos responsáveis que amoldem os 
procedimentos utilizados às exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com 
suas alterações posteriores e pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 328175/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
INTERESSADO: NOEMI SCHMIDT DE MOURA, SUELY VIEIRA DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 721/16 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Decreto n.º 063/2016, publicado no jornal 
“O Paraná” n.º 12.184, do dia 16/04/2016, referente à Aposentadoria Municipal de 
SUELY VIEIRA DOS SANTOS, no cargo de Professor, na modalidade voluntária, 
com 31 anos, 04 meses e 10 dias, no valor mensal de R$ 1.678,78 (um mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), tendo em vista os 
Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12247/16 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16778/16 (Peças n.ºs 22 e 23), ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 901335/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: LARISSA EDENIL BORGES GERALDELI PEREIRA, LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MARINES BETTEGA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 722/16 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 354/2015, publicada no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município n.º 1375, do dia 11/11/2015, referente à 
Aposentadoria Municipal de LARISSA EDENIL BORGES GERALDELI PEREIRA, 
no cargo de Professor, na modalidade por invalidez, com 11 anos e 28 dias, no 
valor mensal de R$ 1.329,87 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e sete 
centavos), com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, 2ª parte, da Constituição 
Federal, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal n.º 12270/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 16764/16 (Peças 
n.ºs 18 e 19), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 622622/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA JOSE KUNDLATSCH DE LARA, PAULO LUIZ DE 
LARA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 723/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
88111/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9485, do dia 03/07/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 2.226,38 (dois mil, 
duzentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), deferida para PAULO LUIZ 
DE LARA, na qualidade de cônjuge da ex-servidora MARIA JOSÉ KUNDLATSCH 
DE LARA, falecida em 26/05/2015, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12532/16 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal n.º 16859/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 719693/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA VILLELA ORTOLANI, RAFAEL IATAURO, 
ROBERTO ORTOLANI JUNIOR, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 724/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
88384/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9498, do dia 22/07/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 6.134,28 (seis mil, 
cento e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos), deferida para MARIA LUCIA 
VILLELA FEIJO ORTOLANI, na qualidade de cônjuge do ex-servidor ROBERTO 
ORTOLANI JUNIOR, falecido em 09/05/2015, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12530/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16855/16 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 640957/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NATAIR MONTEIRO DA COSTA, ORLANDO RAUL DA COSTA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 725/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
88152/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9488, do dia 08/07/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 1.197,85 (um mil, 
cento e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), deferida para NATAIR 
MONTEIRO, na qualidade de credor de alimentos do ex-servidor ORLANDO RAUL 
DA COSTA, falecido em 17/04/2015, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12531/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 16858/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1058978/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DJALMA NUNES PIRES, ISAURA PIRES, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 726/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
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84967/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9328, do dia 07/11/2014, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 19.685,24 
(dezenove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 
deferida para ISAURA PIRES, na qualidade de cônjuge do ex-servidor DJALMA 
NUNES PIRES, falecido em 24/09/2014, tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal n.º 12480/16 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 17032/16 (peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 1º de dezembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1066946/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIZA ALEXANDRINA DELLA BARBA DINIZ, OMAR 
ALCANTARA DINIZ, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 727/16 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro dos Atos de Benefício Previdenciário n.ºs 
84995/14 e 84996/14, publicados no Diário Oficial do Estado n.º 9328, do dia 
07/11/2014, referentes à Pensão Estadual por morte, nos valores mensais de R$ 
4.886,17 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 
4.753,97 (quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e noventa e sete 
centavos), respectivamente, deferida para ELIZA ALEXANDRINA DELLA BARBA 
DINIZ, na qualidade de cônjuge do ex-servidor OMAR ALCANTARA DINIZ, falecido 
em 27/09/2014, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal n.º 12476/16 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 17033/16 
(peças n.ºs 13 e 14), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 1º de dezembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 272583/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 
INTERESSADO: ANTONIO EDSON DE AZEREDO E OUTROS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2153/16 
I. Considerando que o responsável enviou somente a publicação do Balanço 
Patrimonial, a qual está ilegível, conforme apontado pela COFIM na Instrução 
4997/16 (peça 52), e sendo esta a única irregularidade que remanesceu na 
presente prestação de contas, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo - 
DP para intimação a) da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE, na 
pessoa de seu presidente e b) do Sr. ANTONIO EDSON DE AZEREDO – CPF 
864.947.759-34; a fim de que apresentem razões de contraditório e/ou juntem o 
documento faltante. 
II. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na irregularidade 
das contas/negativa de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei 
Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
IV. Havendo resposta protocolada no prazo à Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal - COFIM para parecer conclusivo, e após, ao Ministério Público para 
parecer. 
V. Decorrendo o prazo sem manifestação, retornem. 
Curitiba, 8 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 637825/07 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT, ALADIO ZANCHET, ALCIBIADES LUIZ 
ORLANDO, AUGUSTO CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA, ERONI DE JESUS, 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO DE CASCAVEL, FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE 
MAL CANDIDO RONDON, GIOVANI MAFFINI, INSTITUTO BRASILEIRO SOCIO 
ECONOMICO EM PROL DA CIDADANIA - PINHAIS, MARLY BATISTA DE 
OLIVEIRA, ORGANIZAÇÃO FAMILIA LEGAL DE CURITIBA, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, WALDIR RECHZIEGEL 
PROCURADOR: ANTONYO LEAL JUNIOR, CARLA ELIZA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2161/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 882717/16 (Peça n.º 275); 
II. À Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos - COFIT para 
nova análise. 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 9 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 216600/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: ASSOCIACAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 
ESPERANCA NOVA, EVERTON BARBIERI, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, 
THIAGO SILVA DE CAMPOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2172/16 

I. Compulsando os autos verifico que na Instrução 2239/16 (peça 26) a COFIT 
concluiu pela irregularidade das contas, em face dos seguintes apontamentos: (i) 
Item 684 – ausência da segunda via da nota fiscal das despesas realizadas em 

favor de Mauro C. S. Guidetti; e, (ii) Item 702 – O saldo da conta específica do 
convênio diverge dos dados informados no SIT, havendo possibilidade de créditos 
não informados na transferência ou de despesas informadas de forma incorreta. 
II. Em sede de defesa o Município informou ter perdido a nota fiscal relativa às 
despesas realizadas em favor de Mauro C. S. Guidetti, argumentando já ter 
solicitado a segunda via do documento, a qual não foi fornecida até a apresentação 
do contraditório. Assim, sendo esta uma das irregularidades hábeis a macular a 
presente prestação de contas, nos termos do art. 354, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo - 
DP para INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentarem ao Tribunal a segunda da citada nota fiscal, bem como, 
apresentar razões de contraditório em relação ao Item 702, analisado na Instrução 
nº 2293/16-COFIT (peça nº 26): 
1. MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – CNPJ nº 01.612.269/0001-91, na pessoa 
de seu representante legal; 
2. ASSOCIACAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ESPERANCA NOVA – 
CNPJ nº 13.361.460/0001-97, na pessoa de seu representante legal; 
3. EVERTON BARBIERI – CPF nº 045.879.159-80; 
4. JOSÉ EURIPEDES BERBEL – CPF nº 445.929.739-68. 
III. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 

IV. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas/negativa de registro do ato e na adoção de medidas 
previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do 
Tribunal; 
V. Havendo resposta protocolada no prazo à COFIT para parecer conclusivo. Após, 
ao Ministério Público de Contas. 
VI. Decorrendo o prazo sem manifestação, retornem. 
Curitiba, 10 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 471474/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ASSOCIACAO AGROECOLOGICA E TURISTICA DE 
PIRAQUARA, MARCIO JESS, MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, 
VANESSA MARIA DE LARA 
PROCURADOR: FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ HENRIQUE RAMOS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2197/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 871227/16 (Peças 55 e 56), uma vez que a 
análise dos mesmos pode ensejar o provimento do presente Recurso de Revista; 
II. À Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos - COFIT para 

nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 16 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 489942/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: ISMAEL IBRAIM FOUANI, PEDRO REZENDE FILHO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2252/16 

I. O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, através de seu Prefeito Municipal, 
encaminha documentos protocolados sob o n.º 937198/16 (Peças n.ºs 43 e 44), 
visando o cumprimento do decidido pelo Acórdão n.º 4889/16 - STP (Peça n.º 37); 
II. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
- COFAP para verificar se os documentos juntados atendem a decisão deste 
Tribunal possibilitando a baixa da pendência com a emissão da respectiva certidão 
de quitação da obrigação; 
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III. Após, retorne a este Gabinete. 
Curitiba, 25 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 165959/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ORLANDO ALVES DE ALMEIDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2253/16 
I. Tendo em vista a solicitação do Pedido de Acesso à Informação protocolado 
sob o n.º 900472/16, deferida pelo Despacho 2248/16 - GCDA, AUTORIZO a 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado Eduardo Kutianski 
Franco, CPF n.º 006.253.399-16; 
II. Por um prazo de 90 dias da data da autorização, o Requerente poderá acessar 
e reproduzir a cópia dos autos, no formato PDF, no site do TCE , pelo seguinte 
caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. Clique no menu Portal e-Contas Paraná; 
3. Clique em cópia de autos digitais; 

4. Informe o nº do Processo; 
5. Digite o nº do Cadastro (CPF ou CNPJ); 
6. Exibir cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a 
data e hora de registro da autorização. 
III. Após a liberação das cópias, encaminhem-se os presentes autos à 
DIRETORIA DE PROTOCOLO para as providências necessárias, de acordo com o 
art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula 
 
PROCESSO Nº: 155334/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ADEMAR ALVES DA SILVA, ORLANDO ALVES DE ALMEIDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2254/16 
I. Tendo em vista a solicitação do Pedido de Acesso à Informação protocolado 
sob o n.º 900456/16, deferida pelo Despacho 2249/16 - GCDA, AUTORIZO a 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado Eduardo Kutianski 
Franco, CPF n.º 006.253.399-16; 
II. Por um prazo de 90 dias da data da autorização, o Requerente poderá acessar 
e reproduzir a cópia dos autos, no formato PDF, no site do TCE , pelo seguinte 
caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. Clique no menu Portal e-Contas Paraná; 
3. Clique em cópia de autos digitais; 
4. Informe o nº do Processo; 
5. Digite o nº do Cadastro (CPF ou CNPJ); 
6. Exibir cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a 
data e hora de registro da autorização. 
III. Após a liberação das cópias, encaminhem-se os presentes autos à 
DIRETORIA DE PROTOCOLO para as providências necessárias, de acordo com o 
art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula 
 
PROCESSO Nº: 341492/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA BEATRIZ 
BARBOSA BURIGO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2258/16 

I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 947118/16 (Peça n.º 40), 

defiro a prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias; 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 28 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 851340/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: LILIAN RAMOS NARLOCH, MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA, 
PAULO GODOI DOS SANTOS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2259/16 

I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 932218/16 (Peça n.º 15), 
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, 
do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 28 de novembro de 2016. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 736725/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: BRUNA LEVORATTO LINS, DIRLEI APARECIDA MOTA, 
LORENA LEVORATTO LINS, MATHEUS EDUARDO LEVORATTO LINS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, RAFAEL LEVORATTO LINS, 
RAFAELA NASCIMENTO LINS, ZANARTO LEVORATTO LINS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2260/16 

I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 639568/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA NEYDE QUEIROZ CONSTANTE, MAURICIO 
GANDOLFO CONSTANTE, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 2261/16 

I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 721795/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JUVENAL CABRAL, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL 
IATAURO, SATICO KAWASHIMA CABRAL 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2262/16 
I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 269058/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 

INTERESSADO: TIAGO ELIKER RAYMUNDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2263/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 928342/16 (Peças n.ºs 54 e 55); 
II. À Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 736342/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALOISIO TELMO MAIR, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL 
IATAURO, TEREZA LOPES MAIR 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2264/16 

I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
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II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 767694/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ELOINA DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, 
POLYDORO COLLACO DOS SANTOS, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2265/16 
I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 730999/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DIRCE HEPPNER DALDIN, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL 
IATAURO, ROBERTO DALDIN 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2266/16 
I. Encaminhe-se o feito ao Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas para 
emissão de parecer conclusivo; 
II. Após, retorne-se o expediente a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 10296/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANDREIA DETONI, SUELY HASS, VALDECIR FARIAS DA 
SILVA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2267/16 
I. Tendo em vista o disposto no § 2º do art. 427, do Regimento Interno deste 
Tribunal, defiro a prorrogação do sobrestamento do presente processo, conforme 
opinativo constante da Informação n.° 961/16 – COFIE (Peça n.º 37); 
II. Nos termos do citado dispositivo, ressalto que a prorrogação do sobrestamento 
decorre da necessidade de julgamento do processo protocolado sob o n.° 542205/11; 
III. À Primeira Câmara para a devida anotação; 
IV. Após, à Coordenadoria de Fiscalização Estadual - COFIE para os devidos fins. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 261450/15 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2268/16 
I – O Sr. Wilson Luiz Pires Mokva, Presidente da entidade, interpõe Recurso de 
Revista (protocolo n.º 952227/16 – Peças n.ºs 43 e 44), em face da decisão 
consubstanciada no Acórdão n.º 4834/16 – 1ª Câmara (Peça n.º 40), que julgou as 
contas ora apreciadas pela regularidade e aplicou multa ao interessado. 
II - Conforme certidão de peça n.º 41, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 17/11/2016. 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 28/11/2016, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno. 
IV - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 568060/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI 
PROCURADOR: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ 
EDUARDO PECCININ, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, PAULO 
HENRIQUE GOLAMBIUK 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 2269/16 

I. O Sr. Onildo Gelatti, Prefeito de Mandirituba, através de seus procuradores 

devidamente constituídos, interpõe Recurso de Revista (protocolo n.º 948130/16 – 
Peças n.ºs 56 e 57), em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 2881/16 – 
1ª Câmara (Peça n.º 43), mantida pelo Acórdão n.º 5129/16 – 1ª Câmara (Peça n.º 
54), que julgou as contas ora apreciadas pela irregularidade com recolhimento de 
valores e aplicou multa ao interessado; 
III. Conforme certidão de peça n.º 55, o acórdão foi considerado publicado em 
17/11/2016; 
IV. Considerando que a petição foi protocolada no dia 25/11/2016, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
V - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 268195/15 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PARANÁ, VALDIR LUIZ ROSSONI 
PROCURADOR: JOSÉ CID CAMPELO FILHO, THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2270/16 
I. O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio de Procurador-
Geral, interpõe Recurso de Revista (protocolo n.º 952570/16 – Peças n.ºs 65 e 66), 
em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 5301/16 – STP (Peça n.º 62), 
que julgou as contas ora apreciadas pela regularidade com determinação; 
II. Conforme certidão de peça n.º 63, o acórdão recorrido foi disponibilizado no dia 
10/11/2016 e considerado publicado em 11/11/2016, sendo dada ciência da decisão 
ao Ministério Público em 10/11/2016, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro 
dia útil subsequente; 
III. Considerando que a petição foi protocolada no dia 28/11/2016, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
IV. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio 
de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 854020/16 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: IVONEI SFOGGIA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2271/16 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para dar ciência ao 
Ente da decisão proferida neste processo. 
II. Na sequência, à Coordenadoria de Fiscalização Estadual – COFIE para 
posterior anexação do presente à Prestação de Contas da Entidade do exercício 
financeiro correspondente. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 240595/13 
ORIGEM: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: MAURO JOSE SBARAIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2272/16 
I. Considerando o contido na Instrução n.º 715/16, da Coordenadoria de Execuções 
- COEX (Peça n.º 67), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, 
ao Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade pecuniária de 
MAURO JOSÉ SBARAIN, CPF n.º 015.0931.379-15, referente ao débito 
determinado nos itens II e III, do Acórdão n.º 3711/2016 – 1ª Câmara (Peça n.º 55); 
II. Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG para expedição da Certidão de Quitação de 
Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
III. Após, à Coordenadoria de Execuções – COEX para registro; 
IV. Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente processo, 
nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o seu integral 
cumprimento. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 556818/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
INTERESSADO: CLAUDINEY MARTINS DE OLIVEIRA, ELIAS DE LIMA, SIDNEY 
DE PAULA XAVIER 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 2273/16 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
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documentos protocolados sob o n.º 933303/16 (Peça n.º 53); 
II. À Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 256294/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2274/16 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 953320/16 (Peça n.º 140), 
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, 
do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 924150/16 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: JOSÉ RUIZ RODRIGUES, WALDEMIR ALVES 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2275/16 
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito para 
manifestação da Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 433110/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, DORIVAL MOREIRA, FUNDO DE 
PREVIDENCIA DE ANDIRA, JOSE RONALDO XAVIER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2276/16 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO do FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ (CNPJ n.º 04.752.073/0001-90), na pessoa de seu 
representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico 
e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal o solicitado abaixo, conforme arts. 386, III, e § 
2º, I a III, e 389, do Regimento Interno: 
- Atualização do ato aposentatório no Sistema SIAP, para que passe a constar o 
Decreto n.º 7137/2015 (que retificou o Decreto n.º 6945/2015); 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal o acima solicitado, conforme arts. 386, I, e 
389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, devolva-se a este Gabinete. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1105372/14 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, LUIZ CARLOS GIBSON, MARIA ALICE YOKO SHIGUEMATSU, 
NEHEMIAS CARNEIRO, PAULO KOROVISKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2277/16 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 952413/16 (Peças n.ºs 66 a 69); 
II. À Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal - COFAP para nova 
análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 944674/16 
ORIGEM: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ES 
INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO, FERNANDO AURÉLIO 

GUGIK, FRANK ARIEL SCHIAVINI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2278/16 
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito para 
manifestação da Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para emissão 
de parecer. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 817494/16 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E 
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP 
INTERESSADO: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, JULIO CEZAR DOS 
REIS, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: ELIZA SCHIAVON, FERNANDA DE FATIMA TANNER, 
GUSTAVO SWAIN KFOURI, RENATA SPINARDI FIUZA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2279/16 

I. Examinado o teor das petições protocoladas sob os n.ºs 954424/16 e 
958616/16 (Peças n.ºs 27 e 28 / 31 e 32), defiro a prorrogação de prazo por 15 
(quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 30 de novembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 346726/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 
INTERESSADO: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI, EDIMAR DOS SANTOS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2280/16 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para citação dos interessados 
abaixo indicados, por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Informação n.º 1086/16 
(Peça n.º 21), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme arts. 386, I, e 
389, do Regimento Interno: 
a) Município de Barra do Jacaré (CNPJ n.º 76.407.568/0001-93), na pessoa de seu 
representante legal; 
b) Sr. Edimar de Freitas Albonetti, CPF nº 540.036.289-34, Prefeito do Município de 
Barra do Jacaré, e 
c) Sr. Edimar Santos, CPF nº 749.667.079-00, Presidente da Comissão de 
Transporte Escolar do Município de Barra do Jacaré; 
2. Caso seja infrutífera a citação por via postal, fica autorizada a citação por Edital, 
nos termos do art. 381, § 2º, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM para 
instrução conclusiva. 
Curitiba, 1º de dezembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 923863/16 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
AMCESPAR 
INTERESSADO: BERTOLDO ROVER 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2281/16 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão, com pedido liminar de efeito suspensivo, em 
face da decisão consubstanciada no Acórdão nº 6991/14 - Segunda Câmara, que 
julgou irregular as contas relativas ao exercício financeiro de 2005 da entidade 
tendo em conta a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pelo 
Plano de Aplicação (orçamento) anual (6,75% acima do limite), caracterizando 
execução de orçamento diverso do que foi aprovado pelo Conselho dos Prefeitos, 
bem como pelo fato de a receita prevista na peça orçamentária ter sido inferior às 
despesas fixadas, caracterizando evidente falta de planejamento; 
II. Valendo-se do presente remédio processual o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região da AMCESPAR de Irati, neste ato representado por seu 
Presidente, pretende obter a rescisão do julgado invocando como sustentáculo o 
Art. 494, inciso II do Regimento Interno desta Corte, que trata da superveniência de 
novos elementos de prova. Nessa linha, instrui os autos com documentos que 
comprovam a regularidade da abertura dos créditos adicionais (autorizações do 
Conselho de Prefeitos), inclusive com a ata de reunião da Associação dos 
Municípios Centro Sul - AMCESPAR, bem como junta cópia das Resoluções n°(s) 
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05 e 06/2004 que tratam do PLACIC e do Orçamento Anual do Consórcio, as quais 
evidenciam o perfeito equilíbrio entre as Receitas e as Despesas no momento do 
planejamento para o exercício de 2005; 
III. Analisando as razões apresentadas juntamente com os documentos carreados 
aos autos nesta oportunidade, verifico, em juízo de cognição sumária, que se 
encontram satisfeitos os requisitos de admissibilidade exigidos na norma 
regimental, motivo pelo qual recebo o presente pedido de rescisão; 
IV. Diante do pedido de efeito suspensivo, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM e ao Ministério Público junto a 
este Tribunal para as devidas manifestações, nos termos prescritos no § 3º do Art. 
495-A do R.I. 
Curitiba, 1 de dezembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 944119/16 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
INTERESSADO: ALDINO PANAZZOLO, MISAEL ALVES DA SILVA 
PROCURADOR: HEBER LEPRE FREGNE, LUCAS HENRIQUE OSHIMA 
MARINO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2282/16 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão nº 
3754/16 - Tribunal Pleno que julgou pelo não provimento dos Recursos de Revista 
interpostos pela Câmara de Ivaté e pelo Sr. Aldino Panazollo, e consequente 
manutenção integral do Acórdão n° 6172/14 da Primeira Câmara o qual julgou pela 
procedência da tomada de contas extraordinária, resultando na declaração de 
irregularidade da contratação da empresa “Real Assessoria Contábil” pelo 
Legislativo no exercício de 2011. 
II. Pretende a entidade interessada obter a rescisão do julgado invocando como 
sustentação o Art. 494, inciso V do Regimento Interno desta Corte, que trata da 
violação de literal disposição de lei. 
III. Apregoa pela inadmissibilidade e antijuridicidade do julgamento pela 
irregularidade das contas por ter o acórdão extrapolado o alcance do espoco da 
análise inicial conforme opinativos técnicos; a legalidade da contratação dos 
serviços de suporte técnico em consonância com o Prejulgado n° 06 TCE/PR para 
atividades pontuais; também divergência jurisprudencial em relação a outros casos 
exatamente idênticos que foram julgadas regulares. Pleiteia a alteração do acórdão 
recorrido, para julgar regulares as contas apresentadas. Por fim, apresenta diversos 
documentos com o intuído de comprovar tal tese. 
IV. Analisando as razões apresentadas juntamente com a documentação carreada 
aos autos nesta oportunidade, as quais se referem à época dos fatos, verifico, em 
juízo de cognição sumária, que se encontram satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade exigidos na norma regimental, motivo pelo qual recebo o presente 
pedido de rescisão. 
V. Para as devidas manifestações, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal - COFIM e ao Ministério Público junto a este Tribunal. 
Curitiba, 1 de dezembro de 2016. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 59362/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAIR CANDIDO DE ALMEIDA, NEIDE KLICHOWSKI DE 
ALMEIDA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1196/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 

meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 85883/14, de 29/12/2014, publicada no 
D.O.E. nº 9378, em 26/01/2015. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 7150/16, manifestou-se pela 
legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16455/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 
Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 24 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 18135/15 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELOIRA DE FATIMA PEREIRA, GENEROSA DOS SANTOS 
PEREIRA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA 
BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1197/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 
meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 857935/14, de 15/12/2014, publicada no 
D.O.E. nº 9363, em 05/01/2015. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 7169/16, manifestou-se pela 
legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16472/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 
Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 345699/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AYLTON TADEU BUHRER, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
MARIA JOSÉ BUHRER, SUELLEN APARECIDA BUHRER 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1198/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 
meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 71070/11, de 05/09/2011, publicada no 
D.O.E. nº 8560, em 30/09/2011. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 7063/16, manifestou-se pela 
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legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16483/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 
Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 57580/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: GILZA STRACHMAN, ISMAR STRACHMAN, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1199/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 
meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 85920/15, de 07/01/2015, publicada no 
D.O.E. nº 9378, em 26/01/2015. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 7151/16, manifestou-se pela 
legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16463/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 
Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 24801/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SALETTE PASQUALI ROSALEN, SUELY HASS, TELVINO 
ARDOLINO ROSALEN 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA 
BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1200/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 
meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 85730/14, de 08/12/2014, publicada no 
D.O.E. nº 9357, em 18/12/2014. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 7156/16, manifestou-se pela 
legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16466/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 

Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 604112/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, EDEMEIA MARIA 
KURSCHBAUER, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1201/16. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
com fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/2012, através da Resolução nº 
5645, do Paranaprevidência, publicada no D.O nº 8753 em 12/07/2012. 
Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, nº. 8105/16, e 
do Ministério Público de Contas, nº 16021/16, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino o 
registro do presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal , para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 785706/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA MELLO KUSSIK, MIGUEL KUSIK, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1202/16. 
Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 
meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 83928/14, de 23/07/2014, publicada no 
D.O.E. nº 9261, em 04/08/2014. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
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Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 6244/16, manifestou-se pela 
legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 

16222/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 

É o relatório. 
Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 

termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII do Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 774500/14 
ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: GENNY APPARECIDA FURLAN MARTINS, GERALDO 

OLIVEIRA MARTINS, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 

CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 

FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 

GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 

JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 

LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 

SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1203/16. 

Trata o presente processo de pensão concedida pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por 

meio do Ato de Beneficio Previdenciário nº 83870/14, de 18/07/2014, publicada no 

D.O.E. nº 9258, em 30/07/2014. 

Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 6245/16, manifestou-se pela 

legalidade e registro. 

No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 

16281/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o relatório. 

Tendo em conta que os pareceres uníssonos são pela legalidade do ato, nos 

termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o seu registro. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 

Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII do Regimento Interno. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 1085630/14 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 

INTERESSADO: LINDOLFO ZIMMER, LUCAS PAULO DURAO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1204/16. 

1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 

epígrafe, por concurso/teste seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2010. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 

Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 15165/16, manifestou-se 

pela legalidade e registro. 

No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16560/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro dos atos de 
admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428,II, do 

Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 677460/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ERICA MARIA DOS 
SANTOS, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1205/16 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 11812/2016, e do Ministério Público de Contas, nº 16654/16, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro da Resolução nº 2174/2015, de 08/07/2015, publicada no D.O.E. nº 9492, 
em 14/07/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 245171/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: JOSE RONALDO XAVIER 
PROCURADOR: MURILO APARECIDO CORREA DE SOUZA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1206/16. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, por concurso/teste seletivo, disciplinado pelo Edital nº 03/2010. 
Em razão do disposto na Instrução Normativa 117/2016, a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal mediante Parecer nº. 16269/16, manifestou-se 
pela legalidade e registro. 
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, nº. 
16903/16, sem, contudo, reconhecer a aplicabilidade da referida Instrução. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro dos atos de 
admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428,II, do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 30 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 946731/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 2684/16 
I – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
citação da gestora municipal, Sra. ELZA APARECIDA DA SILVA, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o teor da Instrução Técnica da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal (peça nº 3), que, em 30/06/2016, “revelou 
a execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para a despesa 
total com pessoal, ocorrência que demanda a abertura de procedimento de Alerta, 
nos termos do artigo 59, III, e § 1º, II, da Lei Complementar 101/00”. 
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II – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 28 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 892151/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, LUIZ ROBERTO PUGLIESE 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 2686/16 
I - Trata-se de comunicação de irregularidade oriunda do Programa de 
Acompanhamento Remoto (PROAR) em face do Município de Arapongas, de 
responsabilidade do ex-prefeito Sr. Luiz Roberto Pugliese e dos servidores Álvaro 
Veronez Filho e Sandra Regina Glade Henncki, versando sobre a “irregularidade na 
contratação de serviços contábeis, sendo que os servidores supramencionados 
além de constarem na folha de pagamento do ente, foram beneficiados 
concomitantemente em empenhos decorrentes de prestação de serviços de 
contabilidade” (peça nº 3). 
O Município de Apucarana, por meio de seu atual gestor, Antonio José Beffa, na 
peça 6, apresentou defesa, na qual confirmou a realização dos pagamentos, que 

denominou de “serviços extras”, justificando que os serviços de contabilidade eram 
realizados após a jornada normal de trabalho dos servidores e que os referidos 
pagamentos resultaram, na prática, em economia aos cofres públicos. 
Assim, diante da ausência de justificativas legais a afastar, neste momento, as 
impropriedades imputadas, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
apresentou a presente comunicação de irregularidade. 
II – Em atenção ao §2º do artigo 262, do Regimento Interno determino a conversão 
do presente em tomada de contas extraordinária, para o fim de apurar as 
irregularidades nos pagamentos de servidores efetivos em razão da prestação de 
serviços contábeis, de 2005 a 2012, em ofensa ao Prejulgado 6 e ao disposto no 
artigo 9º, III, da Lei 8.666/1993, de responsabilidade do ordenador de despesas 
Senhor Luiz Roberto Pugliese e dos servidores efetivos beneficiados Álvaro 
Veronez Filho e Sandra Regina Glade Henncki. 
III - Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que: 
a) promova a inclusão na autuação dos servidores supramencionados, bem como 
do Município de Arapongas e seu atual representante legal; 
b) e, na sequência, proceda às suas CITAÇÕES bem como a do ex-Prefeito 
Municipal Senhor Luiz Roberto Pugliese, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentem defesa acerca dos apontamentos contidos na comunicação de 
irregularidade de peça nº 3. 
IV – Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para instrução. 
V - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 28 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 459850/03 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2694/16 
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se 
refere o item II da Resolução 4211/2003 - Pleno, mantida em Recurso de Revista 
pelo Acórdão 627/2006 – Pleno, conforme as manifestações favoráveis contidas na 
Instrução nº 547/16 da Coordenadoria de Execuções e no Parecer n.º 16751/16 do 
Ministério Público de Contas, remetam-se os autos à Diretoria Geral, para 
expedição de certidão de quitação de débito relativa ao presente processo em favor 
de IGNEZ PANICHI HAMZÉ, CPF nº 542.072.319-00, com a consequente baixa de 
responsabilidade pecuniária, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, sem 
prejuízo da manutenção do julgamento das presentes contas. 
2. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções, para registro e, após, à Diretoria de Protocolo, para encerramento do 
processo e arquivamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 115591/09 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ANTONIO JAIR BARBOSA, ATHAYDES ALVES MORO, DIVA 
MARIA PALU DE FREITAS, IRIVAN DE JESUS FERREIRA, JOSE LUIZ DE 
OLIVEIRA, JOSE ZONETE PINHEIRO, ONILDO CHAVES DE CORDOVA II, 
SANDRA MARA ZIMERMAN ROCHA, SILVIO GALVAN, VALDIR DO CARMO 
CRUZ 
PROCURADOR: ALESSANDRO JOSE MARLANGEON, LUIS FERNANDO 
KEMP, MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS, OSMAR 
CARDOSO ROLIM, SÉRGIO LUIZ CHAVES, WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2695/16 
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se refere 
o item II, do Acórdão 4027/14 – 1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 6294/15 – Pleno, 
conforme as manifestações favoráveis contidas na instrução 678/16 da 
Coordenadoria de Execuções e no Parecer n.º 15109/16 do Ministério Público de 

Contas, remetam-se os autos à Diretoria Geral, para expedição de certidão de 
quitação de débito relativa ao presente processo em favor de DIVA MARIA PALU 
DE FREITAS - CPF nº 456.846.509-53, com a consequente baixa de 
responsabilidade pecuniária, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, sem 
prejuízo da manutenção do julgamento das presentes contas. 
2. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções, para registro e acompanhamento da execução. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 947983/16 
ORIGEM: 2ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: 2ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2698/16 
I – Vieram os autos conclusos a este gabinete em razão de expediente oriundo da 
2ª Subdivisão Policial de Laranjeiras do Sul, no qual, visando instruir autos de 
inquérito policial nº201/2007, solicitou informações sobre as contas apresentadas 

pela Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, 
compreendidas entre os anos de 2005 a 2008. 
Assim, defiro acesso aos autos nº 246790/08, relativos à prestação de contas da 
entidade, exercício de 2007, julgadas irregulares por meio do Acórdão nº 2818/14 – 
Segunda Câmara, atualmente em fase de execução em relação às multas aplicadas 
aos senhores Joel Moreira e Eugenio Milton Bittencourt. 
II – Em acolhimento ao Despacho nº 5753/16, retornem os autos ao Gabinete da 
Presidência a fim de que sejam liberadas as cópias ao interessado e fornecidas 
informações pertinentes. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 936639/16 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE CAMPO 
LARGO 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 
CAMPO LARGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2699/16 
I – Vieram os autos conclusos a este gabinete em virtude de ofício encaminhado pela 1ª 
Promotoria de Justiça do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba no qual solicita cópia integral dos autos de prestação de contas 
da Câmara Municipal de Campo Largo dos anos de 2013, 2014 e 2015. 
Em atendimento, defiro o acesso aos autos nº 482758/15, os quais se encontram 
pendentes de julgamento. 
II – Assim, em acolhimento ao Despacho nº 5644/16 do Gabinete da Presidência, 
encaminhem-se os autos ao gabinete do Conselheiro Fabio de Souza Camargo. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 925530/16 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAPONGAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2700/16 
I – Em atenção ao requerimento externo oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Arapongas, defiro o acesso aos autos 666089/16. 
II – Retornem os autos ao Gabinete da Presidência para que promova liberação das 
cópias ao Ilustre Promotor de Justiça Bruno Vagaes. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 134385/04 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: ANTONIO BENEDITO FENELON, ASSIS MANOEL PEREIRA, 
AURO LUIS FERREIRA DE PAULA, CARLOS FERNANDO AYRES MACHADO, 
CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO, DANIMAR CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA, DEVENIR VIEIRA DA SILVA, IMAR AUGUSTO, JOEL GOMES DE 
ALMEIDA, JOSÉ DONIZETE FRAGA, JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES, 
JOSÉ VIEIRA DA SILVA, LEONE DO ROCIO LEAL, MARCOS VIEIRA, MARI 
LUCIA STOCO ULSON, MARIA MERCEDES UBA, NEDSON MARCONDES 
KARAM, OSMAR FOGGIATTO, SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO, SERGIO 
APARECIDO MICHELONI, SERGIO BUTKA 
PROCURADOR: JULIANA APARECIDA RUIZ, LUCIANO TADAU YAMAGUTI 
SATO, MARCELO BUZATO, MARIANA BASTOS DALLA VECCHIA, ORLANDO 
MOISÉS FISCHER PESSUTI, SERGIO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2702/16 

1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se refere 
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o Acórdão nº 864/2013 de 11/04/2013 (peça 167), que manteve a decisão contida 
no Acórdão nº 1309/10 – Primeira Câmara (peça 141), conforme as manifestações 
favoráveis contidas nas Instruções nºs 352/16, 353/16, 354/16, 355/16, 356/16, 
357/16, 358/16, 359/16, 360/16, 362/16, 363/16, 364/16, 365/16, 367/16, 368/16, 
369/16, 370/16, 371/16, 373/16, 374/16, 375/16, 376/16 e 377/16 da Coordenadoria 
de Execuções e no Parecer n.º 11426/16 do Ministério Público de Contas, remetam-
se os autos à Diretoria Geral, para expedição de certidões de quitação de débitos 
relativas ao presente processo em favor dos interessados abaixo relacionados, com 
a consequente baixa de responsabilidade pecuniária, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno, sem prejuízo da manutenção do julgamento das presentes 
contas: 
- ANTONIO BENEDITO FENELON - CPF nº 445.885.429-15; 
- ASSIS MANOEL PEREIRA, CPF nº 170.942.249-15; 
- AURO LUIS FERREIRA DE PAULA - CPF nº 516.438.809-00; 
- CARLOS FERNANDO AYRES MACHADO - CPF nº 434.208.349-34; 
- DANIMAR CRISTINA PEREIRA DA SILVA - CPF nº 317.607.089-68; 
- IMAR AUGUSTO - CPF nº 447.546.989-91; 
- JOEL GOMES DE ALMEIDA - CPF nº 038.702.488-31; 
- JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES - CPF nº 254.249.209-34; 
- LEONE DO ROCIO LEAL - CPF nº 301.957.569-91; 

- MARCOS VIEIRA - CPF nº 447.547.609-72; 
- MARI LUCIA STOCO ULSON - CPF nº 356.644.609-20; 
- SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO, CPF nº 453.661.368-49; 
- MARCOS VIEIRA, CPF nº 447.547.609-72. 
2. Expedidas as certidões referidas, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções, para registro e acompanhamento da execução quanto aos demais 
interessados. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 907221/16 
ORIGEM: NÚCLEO DE COMBATE AOS CRIMES PRATICADOS POR 
PREFEITOS 
INTERESSADO: NÚCLEO DE COMBATE AOS CRIMES PRATICADOS POR 
PREFEITOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2709/16 
I - Vieram os autos conclusos a este gabinete em razão de requerimento externo 
formulado pelo Núcleo de Combate aos Crimes Funcionais Praticados por Prefeitos 
do Ministério Público Estadual no qual solicita cópia das prestações de contas do 
Município de Matinhos, de responsabilidade do Sr. Prefeito Eduardo Antonio 
Dalmora, relativas aos exercícios de 2009 a 2015. 
II - Assim, defiro acesso aos autos nº 247612/16, relativos à prestação e contas do 
exercício de 2015, os quais se encontram em fase de instrução na Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal. 
III - Retornem os presentes ao Gabinete da Presidência a fim de que sejam 
liberadas as cópias ao requerente. 
IV - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 400704/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES INDÍGENAS DE MANGUEIRINHA, JOÃO 
NILSON DE JESUS, RENACIR GONCALVES, ZENAIDE GIURIATTI 
PROCURADOR: MANUELA TOPPEL PORTES 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2712/16 
I. Com base no artigo 490 do Regimento Interno, recebo os Embargos de 
Declaração opostos pelo senhor ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 
(peças nº 57/59), em face do Acórdão nº 5723/16 – Pleno, veiculado no Diário 
Eletrônico em 25/11/2016, em razão de estarem presentes os pressupostos de 
adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Embargos de Declaração, nos moldes do artigo 490 do 
Regimento Interno, bem como inclua o procurador João Paulo de Souza Cavalcante 
na autuação, tendo-se em conta o substabelecimento sem reserva de poderes 
(peça 59). 
III. Após, retornem conclusos. 
IV. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de dezembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 225899/16 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA 
GENUACELE GONCALVES, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 

MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 

FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 

RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 

TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

DESPACHO 3145/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 

da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 384191/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GEVACI DE 
OLIVEIRA FARTE, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
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RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 3146/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 430318/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: ADEMIR JOSÉ GHELLER, ALEX CAVALHEIRO DE JESUS, 
ALINE VITORIA REIS, DAIANE APARECIDA DE LIMA PAIM, EDIANE 
GUIMARAES DE BAIRROS, EDUARDO DA SILVA RODRIGUES, FRANCIELI 
DOS SANTOS PEREIRA, JEAN RONALDI CARDOSO, JOSIANE SANTIAGO DA 
SILVA, MAICOU SANTOS ANDRADE, MONICA CARNEIRO ALVES, TATIANE 
DE FATIMA DO AMARAL PONTES 
DESPACHO 3147/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 159885/07 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADOS: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA 
DESPACHO 3148/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de novembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 1043253/14 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, ELISEU RIBEIRO DOS 
SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, RAFAEL IATAURO, TANIA MARIA DOS 
REIS 
DESPACHO 3159/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 64744/14 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: ANTONIO JOAO FUCKNER, LUIZ CARLOS SETIM, OSMARIO 
JOSE CORDEIRO 
DESPACHO 3160/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 553970/14 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARLI ALVES 

BRUNO, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 

PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 

CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 

FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 

JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 

ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 

SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 

APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 

SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 3161/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 

haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

PROCESSO Nº 782545/14 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO, ELISEU RIBEIRO DOS 
SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, RONALDO DIANA DUARTE 
PROCURADORES: ALEKSANDRA DO CARMO ULLMANN 
DESPACHO 3162/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 94570/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: ARI DAS GRACAS ROCHA, INSTITUTO DE PREV DDOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 
DESPACHO 3163/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 765730/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GILBERTO 
PEDROSO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
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ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 3164/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 

da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 788055/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, ROSMEIRE HRDINA BIGETTI, 
SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 3165/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 437825/15 
ENTIDADE: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: LORENO BERNARDO TOLARDO, LUIZ MARCELO DA SILVA, 
NEUZA ALVES DOS SANTOS, PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 
DESPACHO 3166/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 912325/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, ALCEU CARLESSO, 
ARLENE TEREZINHA COSTA ROBACHER, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO 
DESPACHO 3167/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 01 de dezembro de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
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3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 136900/97 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
INTERESSADOS: JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, MARCELO BALDASSARRE 
CORTEZ, MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO, MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
DESPACHO Nº.: 1349/16 
I. Retornam os autos de Denúncia julgados conforme teor da Resolução nº 
9550/2000 – Órgão Colegiado do Tribunal Pleno, no qual foram emitidas 
determinações a serem cumpridas pelo Município de Assaí; 
II. Pelo Despacho n. 1283/16 (peça 96) foi determinado o envio dos autos à 
Diretoria Jurídica - DIJUR para que esclarecesse, “após acesso ao sistema do TJ-
PR, se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial n. 0000174-
13.2001.8.16.0047 (número antigo: 322/2001) e os Embargos à Execução n. 
0000811-27.2002.8.16.0047 foram submetidos à reexame necessário e se já 
contam com decisão transitada em julgado”; 
III. Em resposta (peça 99), a DIJUR esclareceu que “Após exaustiva busca no site 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – TJ/PR, não foi localizado andamento 
processual ou acórdão relativo ao reexame necessário da sentença de total 
procedência dos Embargos à Execução n.º 0000811-27.2002.8.16.0047. O 
andamento processual dos Embargos à Execução (anexo), disponível no site da 
ASSEJEPAR, também não registra o envio dos autos ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná – TJ/PR para reexame”; 
IV. A Unidade Técnica sugere então a intimação do Município para que apresente 
o andamento atualizado do processo de reexame necessário e eventual acórdão 
prolatado; 
V. Neste momento, entendo que nova manifestação do Município se mostra 
despicienda, vez que o ente já se manifestou por meio de seu Prefeito (peça 83) e 
não trouxe informações acerca da existência de reexame necessário; 
VI. Assim, para que o ente não seja prejudicado pela ausência de certidão 
liberatória, concedo a baixa provisória da pendência pelo prazo de 90 dias ao 
Município de Assaí, devendo os autos serem encaminhados para a Coordenadoria 
de Execuções – COEX para anotação do prazo e controle; 
VII. Após, visando aclarar a questão, determino o envio dos autos à Diretoria de 
Protocolo - DP para que Oficie o Juízo da Comarca de Assaí para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, esclareça se em relação aos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial n. 0000174-13.2001.8.16.0047 (número antigo: 322/2001) e os 
Embargos à Execução n. 0000811-27.2002.8.16.0047 houve a submissão ao 
reexame necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, em vista do teor do 
art. 475, II do Código de Processo Civil (Lei n. 5869/73) vigente à época da 
sentença que julgou os embargos; 
VIII. Após, retornem os autos. 
IX.  
Gabinete da Corregedoria-Geral, 3 de agosto de 2016. 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 
Corregedor-Geral 
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EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 11409/10 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: CONSÓRCIO PRÓ-AMBIENTE 
INTERESSADO: TIBAGI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

EDITAL Nº 128/16 

Em cumprimento ao Despacho nº 1974/16, do Relator do processo, Conselheiro 

Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, pelo presente Edital fica 
CITADA a TIBAGI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
75.659.490/0001-31, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 

disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 30 de novembro de 2016. 
CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 524489/16 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: SILVANA DANIELLE PONTAROLO (CPF: 942.754.169-53) 
EDITAL Nº 129/16 
Em cumprimento ao Despacho nº 1936/16, do Relator do processo, Conselheiro 
Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, pelo presente Edital fica 
CITADA a Sra. SILVANA DANIELLE PONTAROLO (CPF: 942.754.169-53), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 30 de novembro de 2016. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 380961/09 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
INTERESSADO: OLDACIR SOUZA DE MORAES (CPF: 554.832.679-15) 
EDITAL Nº 130/16 
Em cumprimento ao Despacho nº 1986/16, do Relator do processo, Conselheiro 
Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, pelo presente Edital fica 
CITADO o Sr. OLDACIR SOUZA DE MORAES (CPF: 554.832.679-15), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 30 de novembro de 2016. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 821602/16 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: DORLI NETTO (CPF: 589.422.389-04) 
EDITAL Nº 131/16 

Em cumprimento ao Despacho nº 2899/16, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. DORLI NETTO (CPF: 
589.422.389-04), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 
1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 30 de novembro de 2016. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 684237/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NADIA TEBCHERANI 
FERNANDES LOPES CANCADO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, 
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SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8917/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 24/01/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 450736/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DE CAMPO DO TENENTE, JORGE LUIZ QUEGE, MARIA JOANA MARTINS, 
MARY STELA DA SILVA BOGARIM 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8918/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO 
TENENTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16197/16-COFAP (peça nº 
35): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO 
TENENTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 472764/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: CARLOS PEREZ GOMEZ, EUNICE DA APARECIDA MARTINS, 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, OSVALDO 
ALVES MEDEIROS, OTÉLIO RENATO BARONI, TANIA MARISTELA MUNHOZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8919/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16217/16-COFAP (peça nº 
28): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 543220/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDA DE JESUS CARDOSO, RAFAEL IATAURO, 
SIMONE DE CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8920/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16222/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 465121/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MAURILIO JORGE MAINA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8921/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16204/16-COFAP (peça nº 
31): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 904184/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8922/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16219/16-COFAP (peça nº 
10): 
- MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 207351/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ALVACI HAAS, EMERSON JULIO RIBEIRO, ENEDINA 
APARECIDA FERREIRA CORREIA, JOSE ROQUE CORREIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8923/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16227/16-COFAP (peça nº 
13): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RESERVA DO IGUAÇU – gestor atual: conforme 
cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 574796/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEUSA DOS SANTOS STREMEL, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8924/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16231/16-COFAP (peça nº 
16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 497279/16 
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: EDIR HAVRECHAKI, JOAO MARIA TEIXEIRA DE FREITAS, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8925/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16232/16-COFAP (peça nº 
25): 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 496183/16 
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: EDIR HAVRECHAKI, JOSE OLIBRATOSKI, LUIZ CARLOS DE 
CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8926/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16237/16-COFAP (peça nº 
26): 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 739825/16 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: DAVI ADAMI, ELUIZA MESSIANO, LUIZ FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8927/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16238/16-COFAP (peça nº 

15): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 707113/15 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, MARLENE RAMIRES TOME, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8928/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16241/16-COFAP (peça nº 15): 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 708691/15 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, NOEMIA ZANETTE MARTINS, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8929/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16248/16-COFAP (peça nº 
15): 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 492102/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ANGELO FERREIRA DE SOUZA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8930/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16249/16-COFAP (peça nº 25): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 265846/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DENISE HIZURU IWAMURA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8931/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16255/16-COFAP (peça nº 26): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 502167/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: IZABEL CRISTINA DA SILVA GUMZ, MEROUJY GIACOMASSI 
CAVET, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8932/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16264/16-COFAP (peça nº 33): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 926161/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
INTERESSADO: ALEUCIDIO BALZANELO, DEBORA MATIAS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8933/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16266/16-COFAP (peça nº 
28): 
- MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 541162/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HERMES CARLOS PRESTES, RAFAEL IATAURO, ROSELI 
VIEZER PRESTES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8934/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16288/16-COFAP (peça nº 
14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 264827/16 
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
INTERESSADO: ALTAIR JOSE ZAMPIER, JAIR LUIS MAZIERO, LUCIANE DIAS 
GONÇALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8935/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16291/16-COFAP (peça nº 
14): 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 268083/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ARMANDO FUJIMURA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8936/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16293/16-COFAP (peça nº 15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 477618/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DAVI CARDOSO PEREIRA, 
DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8937/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16296/16-COFAP (peça nº 
26): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 211410/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, TEREZA 
RANCOSKI DAVEBIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8938/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16298/16-COFAP (peça nº 
23): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 830873/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA, MARCELO PENHA GOIS, 
MARIA DAS NEVES ANDRADE, VIVALDO ORESTI DUMKE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8939/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16309/16-COFAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTAMIRA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 223233/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, PALMIRA 
DE CARVALHO GONCALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8940/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16310/16-COFAP (peça nº 
14): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 855787/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA, MARCELO PENHA GOIS, 
NABOR LIMA DE RAMOS, VIVALDO ORESTI DUMKE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8941/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16313/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 866126/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA, JOSE CARLOS GOMES 
FERREIRA, MARCELO PENHA GOIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8942/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16314/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 866835/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA, MARCELO PENHA GOIS, 
THEREZA MARQUES BEZERRA, VIVALDO ORESTI DUMKE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8943/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16315/16-COFAP (peça nº 
13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 894685/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA, IVONETE GRACINDA DA SILVA, 
MARCELO PENHA GOIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8945/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16316/16-COFAP (peça nº 
13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTAMIRA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 912055/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
JUSSARA 
INTERESSADO: APARECIDA MARIZA MORELLO MAZZARAO, MARCIO 
OLIVEIRA APOLINARIO, MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8946/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE JUSSARA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16317/16-COFAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE JUSSARA – 

gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 915992/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: CARLOS PEREZ GOMEZ, FRANCISCO LOPES BARBOSA, 
IZAURA XAVIER BUENO, SAMIR ALVES DE MELLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8947/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16319/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 223918/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, 
SEBASTIANA DE JESUS RIBEIRO DALOSSI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8948/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16320/16-COFAP (peça nº 
16): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 916280/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU 
INTERESSADO: AIRTON ANTONIO AGNOLIN, VANDIRA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, VITORIA CORDEIRO BERALDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8949/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOVA CANTU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16321/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NOVA CANTU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
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administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 927087/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 
INTERESSADO: JANESLEI AMADEU, SANDRA AGUIAR COSTA PEDRO, 
VANDA APARECIDA TAVECHEO AMADEU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8950/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16322/16-COFAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 934920/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: CARLOS PEREZ GOMEZ, JOSE SLOBODA, MARIA LEONIR 
DE FÁTIMA RIBEIRO, TANIA MARISTELA MUNHOZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8951/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16323/16-COFAP (peça nº 
12): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 224680/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, MARILDA 
BATISTA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8952/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16324/16-COFAP (peça nº 
16): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 637526/16 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAUDIO GOLEMBA, JOSE FERREIRA DA SILVA, NIVALDA 
MAGALHAES LANDIM 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8953/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALTO 
PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16326/16-COFAP (peça nº 

14): 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 225260/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, SONIA 
MARIA RAMOS BRIGANTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8954/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16331/16-COFAP (peça nº 
16): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 450540/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ACIR BORTOLUZZI, ANA ZOCCHE BORTOLUZZI, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8955/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16344/16-COFAP (peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 523446/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

INTERESSADO: APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA, MANOEL MESSIAS DE 
OLIVEIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8956/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16345/16-COFAP (peça nº 

23): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – gestor atual: 

conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 30 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 530515/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

INTERESSADO: ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS, APARECIDO 

FRANCISCO DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8957/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16359/16-COFAP (peça nº 
12): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – gestor atual: 

conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 30 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 521340/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE LONDRINA 

INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA, TERESINHA LOT 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8958/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16360/16-COFAP (peça nº 

24): 

- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 948351/16 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA 
INTERESSADO: MOACIR SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8959/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16354/16-COFAP (peça nº 
10): 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 530710/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
INTERESSADO: APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA, EDES CATANEO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8960/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16361/16-COFAP (peça nº 22): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 552113/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDA NEIVA VERONA MORAES, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8961/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16362/16-COFAP (peça nº 
19): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 946316/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8962/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16366/16-COFAP (peça nº 
13): 
- MUNICÍPIO DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 556836/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDIA ALVES MENEGHELLI, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8963/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16370/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 511557/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANAEL MARQUES VIANA, EUZELENA BARBOZA VIANA, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8964/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16190/16-COFAP (peça nº 
14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 679357/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: JOSE TOMAZ DA SILVA NETO, PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8965/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16386/16-COFAP (peça nº 
16): 
- MUNICÍPIO DE ICARAÍMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 70808/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: MARIA DA PENHA SILVA FONTOURA, PAULO DE QUEIROZ 
SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8966/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16391/16-COFAP (peça nº 
14): 
- MUNICÍPIO DE ICARAÍMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 30 de novembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 1162287/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSUE DE OLIVEIRA KERSTEN, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8968/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
12354/16-COFAP (peça nº 113), intimando: 
- MEROUJY GIACOMASSI CAVET – gestor atual. 
- WILSON LUIZ PIRES MOKVA – gestor do ato. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 27175/09 
ORIGEM: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 
INTERESSADO: GILSON COSTA SOARES, MARLENE MARIA PINZAN 
GENEROSO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8969/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE PENSÕES 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer nº 
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12481/16-COFAP (peça nº 51), intimando: 
- FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 672154/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DAMARIS CAMARGO DE ARAUJO ROSA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8970/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer nº 12503/16-COFAP (peça nº 56), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 403386/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, LEONI 
MARIA PERICH, MAIRA HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8971/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 12361/16-COFAP (peça nº 72), intimando: 
- MAIRA HELENA FALKOSKI – gestor atual e do ato. 
- ADELMO LUIZ KLOSOWSKI – gestor do ato. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 638475/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8972/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 15937/16-COFAP (peça nº 26), intimando: 
- FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 565491/15 
ORIGEM: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO JUSTO SCHULZ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8973/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FUNDACAO 
ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 15969/16-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 816110/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8974/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
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Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 16027/16-COFAP (peça nº 25), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 298582/15 
ORIGEM: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
IBIPORÃ 
INTERESSADO: CLAUDIO BUZETI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8975/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 16036/16-COFAP (peça nº 21), intimando: 
- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418120/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8976/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 16041/16-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 717697/14 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU 
DE UNIÃO DA VITORIA 
INTERESSADO: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8977/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU DE UNIÃO DA VITORIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 16061/16-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU DE UNIÃO 
DA VITORIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 34632/14 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA 
INTERESSADO: MOACIR SILVA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8978/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE DO 
PARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 16088/16-COFAP (peça nº 63), intimando: 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 416956/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 8979/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
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COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 

Instrução nº 16139/16-COFAP (peça nº 44), intimando: 
- MUNICÍPIO DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 799053/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 8980/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer nº 12541/16-COFAP (peça nº 39), intimando: 
- MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 686037/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO: ELIO BATISTA DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JATAIZINHO, NADIR APARECIDA 
EDUARDO MATTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8981/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
JATAIZINHO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer nº 12543/16-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- MUNICÍPIO DE JATAIZINHO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1010986/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: ESMERALDA APARECIDA AZEREDO ZAMBONI, MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8982/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
11884/16-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- PEDRO IVO ILKIV – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 519414/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: IVONE TEIXEIRA DE FREITAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA 
VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 8983/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 12497/16-COFAP (peça nº 51), intimando: 
- PEDRO IVO ILKIV – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 839315/16 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, LINDANIR DE ALMEIDA ARCANJO, LUIZ CARLOS GIBSON, PAULO 
KOROVISKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8984/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
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concedido à entidade para manifestação terminou em 30/11/2016. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 611837/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IVETE FERREIRA FELHBERG, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8985/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12178/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 531604/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REGINA EMMA WEISER MARTINS, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8986/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12202/16-COFAP (peça nº 
17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 431553/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARMEN IVANETE D AGOSTINI SPANHOL, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8987/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda o sobrestamento do feito. 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação. 
Após, remetam-se os autos ao Relator para deliberação quanto ao sobrestamento 
requerido na Instrução nº 13441/16 (peça 15). 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 653971/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALBERTO ANTONIO LORENZETT, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8988/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 13695/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 449142/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEIDE GOMES 
GUERREIRO, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8989/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 15674/16-COFAP (peça nº 15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 569881/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MIGUEL MARTINS, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8990/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16385/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 842197/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ALTAIR CASARIM, ORLANDO GEREMIAS DIAS, REGINA 
MASSARETTO BRONZEL DUBAY, ZILDA NUNES JEREMIAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8991/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16387/16-COFAP (peça nº 
12): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 841840/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ACHILES DE MATTOS, ALTAIR CASARIM, DALIRES MIGNONI 
DE MATTOS, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8992/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16389/16-COFAP (peça nº 
12): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 630386/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ALTAIR CASARIM, EDELA GOTTEL, LUIZ GONCALVES DE 
LIMA, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8993/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16393/16-COFAP (peça nº 12): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 514025/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 
INTERESSADO: BRAZ RIZZI, ELIAS GOMES DA SILVA, FABIO LOPES 
SAMPAIO, INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8994/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16395/16-COFAP (peça nº 
20): 
- INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 655849/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, LEONICE 
DE PAULA E SILVA CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8995/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16398/16-COFAP (peça nº 
14): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 872398/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
INTERESSADO: MOACIR LUIZ FROEHLICH 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8996/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16369/16-COFAP (peça nº 
27): 
- MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 483693/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCUS VINICIUS KECHE WEBER, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8997/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 12552/16-COFAP (peça nº 23): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 903419/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARCY SBERZE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8998/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 12556/16-COFAP (peça nº 
22): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 483278/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO BATISTA CORREA DE OLIVEIRA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8999/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12550/16-COFAP (peça nº 
21): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 748689/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: SIDNEID MARIA DA SILVA MARTINS, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9000/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16413/16-COFAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 565045/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, RITA 
FONTANELLA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9001/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16414/16-COFAP (peça nº 

16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 759281/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS, ZELANDIA PALACIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9002/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16424/16-COFAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 352664/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIETTI DE SOUZA 
VILELA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9003/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16427/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 764528/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: LEVIR RODRIGUES DE LIMA, MARCIA CRISTINA MOTTIN 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9004/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16431/16-COFAP (peça nº 17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 765273/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS, ROSALINA APARECIDA 
DE PONTES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9005/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16433/16-COFAP (peça nº 18): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 347994/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE CANDIDO DE 
ABREU, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9006/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16435/16-COFAP (peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 770412/16 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO: APARECIDA CATARIN DA SILVA, CLAUDIO GOLEMBA, 
NIVALDA MAGALHAES LANDIM 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9007/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALTO 
PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16437/16-COFAP (peça nº 
14): 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 929438/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: ROBERTO APARECIDO MIRANDA CAMPOS VAZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9008/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16399/16-COFAP (peça nº 
32): 
- MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 327616/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDIO SERGIO DE GOUVEA RIBAS, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9009/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16443/16-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 310098/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ CARLOS 
BARBOZA BATISTA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9010/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16449/16-COFAP (peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 927761/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9011/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16430/16-COFAP (peça nº 
22): 
- MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 954300/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 9012/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16450/16-COFAP (peça nº 
8): 
- MUNICÍPIO DE LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 1 de dezembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 944313/16 
ENTIDADE: DIOGO YANAI 
INTERESSADO: DIOGO YANAI 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5767/16 
Trata-se de pedido de acesso à informação formulado por Diogo Yanai, por meio do 
qual solicita os arquivos dos diplomas legais que dispõem acerca das atribuições 
dos cargos deste Tribunal. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas emitiu a Informação nº 678/16, esclarecendo que 
as atribuições dos cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná estão descritas na Resolução nº 41/2013, cujo 
arquivo foi anexado à Peça nº 6. 

Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização dos 

presentes autos e encerramento do feito. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 937902/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

INTERESSADO:  
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5771/16 

Tendo em vista o contido no Despacho nº 2910/16 da Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal (peça 10), encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Fiscalização de Obras Públicas para manifestação. 

Após, retornem a esta Presidência. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 794451/16 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5773/16 

No intuito de responder o questionamento da Promotoria o processo foi instruído 
pelas Informações n. 60/16 e 41/16, respectivamente, da 1ª e 2ª Inspetorias de 

Controle Externo, e pelo Despacho n. 1846/16 do Gabinete da Corregedoria-Geral. 

Comunique-se à autoridade solicitante a respeito da instrução dos autos. 

Em sequência, encaminhem-se o processado à Diretoria de Protocolo (DP) para o 
envio do ofício e disponibilização dos autos digitais. 

Cumpridas os expedientes, determino o encerramento[1] do processo, e seu 

arquivamento[2] junto à Diretoria de Protocolo (DP), na forma regimental. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 

Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

2. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 950941/16 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5774/16 

Tendo em vista o contido no Ofício nº 120/2016 do Fundo de Previdência Municipal 

de Umuarama (peça 3), encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoal para manifestação. 

Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 852079/16 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5777/16 

Retorna o processo com a Informação n. 23/16 da 3ª Inspetoria de Controle 

Externo, e anexos, expedida no intuito de responder o questionamento da 

Promotoria. 
Comunique-se à autoridade solicitante e dê-se ciência ao Procurador-Geral de 

Justiça do presente requerimento, em atenção ao disposto nos artigos 26, §1º, da 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público[1] e 6º, §8º, da Resolução n. 1928/08-

PGJ[2]. 
Em sequência, encaminhem-se o processado à Diretoria de Protocolo (DP) para o 
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envio dos ofícios e disponibilização dos autos digitais. 

Cumpridas os expedientes, determino o encerramento[3] do processo, e seu 

arquivamento[4] junto à Diretoria de Protocolo (DP), na forma regimental. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. § 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como destinatários o 

Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os desembargadores, serão 

encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

2. Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná, a instauração e tramitação 

do Inquérito Civil (art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85) e dá outras providências. ” 
§ 8º As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por órgãos do 

Ministério Público do Estado do Paraná, destinadas a instruir inquérito civil ou procedimento 

preparatório observarão o disposto no artigo 8°, § 4º, da Lei Complementar Federal n.° 75/93, no 

artigo 26, § 1º, da Lei Federal n.° 8.625/93 e, no que couber, o disposto na legislação estadual, as 

quais serão encaminhadas no prazo de dez (10) dias pelo Procurador-Geral, não cabendo à 

chefia institucional a valoração do contido no expediente, ressalvadas aquelas que não 

contenham os requisitos legais ou que não empreguem o tratamento protocolar devido ao 

destinatário. 

3. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 

Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

4. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 949200/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 

INTERESSADO: FÁBIO HIDEK MIURA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5778/16 

Trata-se de documentação encaminhada pelo Município de São João do Ivaí com o 

objetivo de atender ao disposto no Artigo 38 da Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU n. 507, de 24 de novembro de 2011. 

A finalidade do requerimento ao interessado é atingida pela comprovação da sua 

autuação nesta Casa, bastando, para tanto, o comprovante de entrega, não 

existindo, assim, a necessidade de sua tramitação, como explicou a Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal, no seu Despacho n. 2912/16. 

Diante disso, nos termos do artigo 16, inciso LVIII[1], do Regimento Interno, 

determino o encerramento do processo, e seu consequente arquivamento[2] junto à 

Diretoria de Protocolo (DP). 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

2. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo:  

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 950054/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORECATU 

INTERESSADO: WALTER TENAN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5779/16 

Trata-se de documentação encaminhada pelo Município de Porecatu com o objetivo 

de atender ao disposto no Artigo 38 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n. 

507, de 24 de novembro de 2011. 

A finalidade do requerimento ao interessado é atingida pela comprovação da sua 

autuação nesta Casa, bastando, para tanto, o comprovante de entrega, não 

existindo, assim, a necessidade de sua tramitação, como explicou a Coordenadoria 

de Fiscalização Municipal, no seu Despacho n. 2913/16. 
Diante disso, nos termos do artigo 16, inciso LVIII[1], do Regimento Interno, 

determino o encerramento do processo, e seu consequente arquivamento[2] junto à 

Diretoria de Protocolo (DP). 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

2. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo:  

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

PROCESSO Nº: 950682/16 

ENTIDADE: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PATO 

BRANCO/PR 

INTERESSADO: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PATO 

BRANCO/PR 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5780/16 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Procuradoria da República no 

Município de Pato Branco por meio do qual, com vistas à instrução do Inquérito Civil 

nº 1.25.014.000062/2012-80, solicita que sejam informadas quais providências 

foram adotadas por esta Corte após o recebimento do Ofício nº 20910/2015 da 

Controladoria-Geral da União. 

Considerando que o mencionado ofício é objeto dos autos de Representação da Lei 

8.666/1993 nº 736598/15, encaminhe-se o presente expediente ao Gabinete da 

Corregedoria-Geral para manifestação. 

Após, retorne a esta Presidência. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 941055/16 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU 

INTERESSADO: JOSEMAR ANTONIO CEMIN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5782/16 

Trata-se de expediente oriundo da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, por 

meio do qual comunica que, pela Resolução nº 08/2016, foram desaprovadas as 

contas do Poder Executivo referentes ao exercício financeiro de 2009. 

A Coordenadoria de Execuções emitiu a Informação nº 7975/16, noticiando que 

efetuou o registro da referida resolução, bem como esclarecendo que, nos 

termos do art. 215, § 3º, do Regimento Interno desta Casa[1], a decisão da 

Câmara Municipal que acolhe ou rejeita o parecer prévio emitido pelo TCE/PR 

em nada altera as conclusões exaradas pelos órgãos colegiados desta Corte.  

Diante disso, inexistindo diligências adicionais, determino o encerramento do feito, 

em conformidade com o art. 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[2], e sua 

anexação ao Processo nº 169136/10, no bojo do qual foi apreciada a prestação das 

contas em questão. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. “Art. 215. O Tribunal emitirá parecer prévio sobre a prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado do seu recebimento. 

(...) 

§ 3º O parecer prévio emitido pelo Tribunal deixará de prevalecer, por decisão de 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara Municipal, não perdendo a validade de seu teor perante o Tribunal, bem 

como não implicará em convalidação ou saneamento das irregularidades apontadas no respectivo 

opinativo, que serão objeto de julgamento individualizado e apartado da prestação de contas 

anual, enquanto ato de gestão e de ordenação da despesa.” 

2. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 

compete ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 954157/16 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, JOSÉ CARLOS 

NEVES DA SILVA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 5784/16 

Trata-se de Representação protocolada por Iury Rafael de Souza, Diretor do 

Departamento de Controle Interno da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, por meio 

da qual relata a ocorrência de supostas irregularidades no processo de Dispensa de 

Licitação nº 11/2013 daquele Poder Legislativo. 

Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-

Geral para regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 

interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 

113/2005.  

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 

remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 

§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 

Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 
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PROCESSO Nº: 953924/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, JOSÉ CARLOS 
NEVES DA SILVA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 5785/16 

Trata-se de Representação protocolada por Júlio César Gomes de Oliveira, 

Diretor do Departamento de Controle Interno da Câmara Municipal de Foz do 
Iguaçu, por meio da qual relata a ocorrência de supostas irregularidades nos 

procedimentos de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2013 e nº 02/2014 daquele 
Poder Legislativo. 

Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-
Geral para regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do 

Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 

interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 
113/2005.  

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 

remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 

§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº: 884507/16 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE IBAITI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5789/16 
Retornam os autos com a Informação nº 860/16 (peça 12) por meio da qual a 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal manifesta-se em atenção à 
solicitação formulada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Ibaiti. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 956788/16 
ENTIDADE: 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5790/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 956990/16 
ENTIDADE: VARA CIVEL DE ASSAI - PROJUD 
INTERESSADO: VARA CIVEL DE ASSAI - PROJUD 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5792/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 955366/16 
ENTIDADE: 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE UMUARAMA 
INTERESSADO: 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE UMUARAMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5793/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções para registro. 

Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 955340/16 
ENTIDADE: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL 
INTERESSADO: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5794/16 

Trata-se de expediente oriundo da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Cascavel, por meio do qual, visando à instrução dos autos de Inquérito Civil nº 

MPPR-0030.15.000849-5, solicita acesso ao Processo nº 126640/09. 
Autorizo a liberação de acesso aos respectivos autos, que já se encontram 
encerrados. 
Comunique-se à solicitante e dê-se ciência ao Procurador-Geral de Justiça do 
presente requerimento, em atenção ao disposto no art. 26, § 1º, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público[1] e no art. 6º, § 8º, da Resolução nº 1.928/2008-
PGJ[2]. 
Em seguida, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização também 
dos presentes autos e encerramento do feito. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: 
(...) 
§ 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como destinatários o 
Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os desembargadores, serão 
encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça.” 
2. Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná, a instauração e tramitação 
do Inquérito Civil (art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85) e dá outras providências. 
“§ 8º As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por órgãos 
do Ministério Público do Estado do Paraná, destinadas a instruir inquérito civil ou procedimento 
preparatório observarão o disposto no artigo 8°, § 4º, da Lei Complementar Federal n.° 75/93, no 
artigo 26, § 1º, da Lei Federal n.° 8.625/93 e, no que couber, o disposto na legislação estadual, as 
quais serão encaminhadas no prazo de dez (10) dias pelo Procurador-Geral, não cabendo à 
chefia institucional a valoração do contido no expediente, ressalvadas aquelas que não 
contenham os requisitos legais ou que não empreguem o tratamento protocolar devido ao 
destinatário.” 

 
PROCESSO Nº: 950500/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO 
INTERESSADO: PAULO PRATES NOGUEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5795/16 
Nos termos da Informação nº 1106/16-COFIM, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Tecnologia da Informação para as providências cabíveis. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 958659/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: OBSERVATORIO SOCIAL DO BRASIL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5802/16 
Trata-se de Termo de Cooperação celebrado entre este Tribunal de Contas, o 
Observatório Social do Brasil (OSB), a Federação das Indústrias do Paraná (FIEP) 
e a Federação das Associações Comerciais do Paraná (FACIAP) para o 
“desenvolvimento de ações conjuntas para o aprimoramento do Portal Informação 
para Todos, visando à sua utilização nas atividades de monitoramento das contas 
públicas e controle social da gestão pública”. 
O ajuste foi firmado em 21 de setembro de 2016 com vigência de 60 (sessenta) 
meses (cláusula quinta), sem transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes (cláusula quarta). 
Por oportuno, indico a Coordenadoria-Geral de Fiscalização como unidade gestora 
do instrumento e o servidor Fernando Ferreira Matias, matrícula n.º 51.943-0, como 
fiscal. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para retificar a autuação, 
alterando o assunto para “convênio e congêneres”, nos termos do Anexo VI da 
Instrução de Serviço n.º 51/2013. 
Após, em atenção ao rito estabelecido na referida Instrução de Serviço, remetam-se 
à Diretoria Administrativa, seguindo, na sequência, às respectivas unidades 
técnicas e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 920619/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ROBERTO RUPPEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5804/16 
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor Roberto Ruppel, matrícula nº 
502928, ocupante do cargo de Consultor Técnico – CT I/11, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, lotado na 7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ICE, em que solicita a 
sua APOSENTADORIA, com os proventos a que faz jus, de acordo com o art. 3º da 
EC nº 47/05. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas emitiu a Instrução n° 176/16 (Peça n° 3), 
asseverando que o requerente faz jus à aposentadoria, com proventos integrais. 
Ressaltou, ainda, que, antes de se elaborar o ato de concessão do benefício, é 
necessário que o presente seja encaminhado à PARANAPREVIDÊNCIA para 
conhecimento, análise e emissão de ato formal de reconhecimento do direito. 
No mesmo sentido, manifestou-se a Diretoria Jurídica (Parecer n° 676/16 – Peça nº 5). 
O feito tramitou, ainda, pela Diretoria-Geral (Peça nº 6). 
Do exposto, considerando as manifestações lançadas acima, oficie-se à 
PARANAPREVIDÊNCIA para as providências mencionadas, em atenção ao 
Convênio firmado entre aquele órgão e este Tribunal. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para aguardar a 
manifestação do ente previdenciário. 
Na sequência, retornem ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1º de dezembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 158267/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5824/16 
Trata-se de requerimento formulado pela Diretoria de Finanças, por meio do qual 
encaminha protocolos para eliminação, em conformidade com o Manual de Gestão 
de Documentos do Estado do Paraná e com a Resolução nº 18/09 desta Corte. 
A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos emitiu a Informação nº 16/16, 
noticiando o cumprimento das diligências autorizadas pelo Despacho nº 2617/13-GP. 
Diante disso, manifestou-se pelo encerramento do presente protocolado. 
Em conformidade com o opinativo da CADOC e inexistindo diligências adicionais, 
determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, inciso LVIII, do 
Regimento Interno[1], e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1º de dezembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 468304/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5825/16 
Trata-se de requerimento formulado pela Diretoria de Protocolo, por meio do qual 
encaminha, para eliminação, documentos digitalizados e que não foram solicitados 
ou retirados pelos interessados. 
A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos emitiu a Informação nº 17/16, 
noticiando o cumprimento das diligências autorizadas pelo Despacho nº 3934/13-GP. 
Diante disso, manifestou-se pelo encerramento do presente protocolado. 
Em conformidade com o opinativo da CADOC e inexistindo diligências adicionais, 
determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, inciso LVIII, do 
Regimento Interno[1], e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1º de dezembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 

Portarias 
 
PORTARIA N° 637/16 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento 

Administrativo nº 949811/16, resolve 
DESIGNAR 
com fundamento nos artigos 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6.174, de 16 
de novembro de 1970, o servidor JULIO JOSE PEPICELLI JUNIOR, Matrícula nº 
51.745-3, ocupante do cargo efetivo de Analista de Controle, AC, Nível M, 
Referência 3, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir ANDRE LUIZ 
FERNANDES, Matrícula nº 50.650-8, no exercício das atribuições de Coordenador 
de Unidade, conforme artigo 15 da Lei Estadual nº 18.691/15, publicada no Diário 
Oficial nº 9603 de 23 de dezembro de 2015, durante seu impedimento (férias), no 
período de 16 a 23 de dezembro de 2016, vedada a acumulação prevista no § 1º do 
artigo 1º da Lei Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de novembro de 2016. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2016 
 

OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças caso necessário, nos 02 grupos geradores de energia da 
marca Gruger, com 125 kVA cada, para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2016, às 10h00, no endereço 

eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 19 de dezembro de 2016, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 
PREÇO MÁXIMO: O preço máximo global da licitação será de R$ 21.384,00 (vinte 

e um mil e trezentos e oitenta e quatro reais) conforme dispõe o artigo 27, inciso 
XXI, da Constituição do Estado do Paraná, restando desclassificadas as propostas 

que apresentarem valores superiores a aquele. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria 

Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos, localizada no subsolo do 

Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 
horas e das 14h00 às 18h00 horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu 

Transparência – Licitações do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
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Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Flávio de Azambuja Berti ........................................................................ Procurador-Geral 
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